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DECADENCIA. INEXISTENCIA. PAGAMENTO POSTERIOR AO
EXERCICIO FINANCEIRO DO FATO JURIDICO TRIBUTARIO - FATO
GERADOR.

A falta de pagamento de tributo ou a existéncia de dolo, fraude ou simulagao
resulta na aplicagdo, quanto a decadéncia, dos preceitos do art.173, I, do
CTN.

COMPENSACAO. EQUIPARACAO A PAGAMENTO. PRAZO
DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE

A compensa¢ao ¢ modalidade de extingdo de crédito tributario distinta da
modalidade de pagamento e ndo se equipara a esta para efeito de contagem
do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4° do CTN.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 30/01/2007 a 31/03/2008

RECEITAS SUBMETIDAS A ALIQUOTA ZERO. PROGRAMA DE
INCLUSAO DIGITAL.

Receitas acima do valor permitido na legislagdo. Manutencdo da glosa.
Vendas a grandes varejistas. Possibilidade.

BENS PARA REVENDA. ASSISTENCIA TECNICA.

Precluso o direito da Recorrente por apresentar documentacdo na fase de
recurso voluntario.

CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.
GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veiculos proprios,
condugdo, viagem nacional, mao-de-obra temporaria, manutengdo de moéveis
e utensilios, equipamento. de prote¢do-individual, manutencdo de imoveis,
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 Período de apuração: 30/01/2007 a 31/03/2008
 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PAGAMENTO POSTERIOR AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO - FATO GERADOR. 
 A falta de pagamento de tributo ou a existência de dolo, fraude ou simulação resulta na aplicação, quanto à decadência, dos preceitos do art.173, I, do CTN.
 COMPENSAÇÃO. EQUIPARAÇÃO A PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE
 A compensação é modalidade de extinção de crédito tributário distinta da modalidade de pagamento e não se equipara a esta para efeito de contagem do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do CTN.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 30/01/2007 a 31/03/2008
 RECEITAS SUBMETIDAS À ALÍQUOTA ZERO. PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL. 
 Receitas acima do valor permitido na legislação. Manutenção da glosa. Vendas a grandes varejistas. Possibilidade. 
 BENS PARA REVENDA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
 Precluso o direito da Recorrente por apresentar documentação na fase de recurso voluntário.
 CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão-de-obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento.
 DUPLICIDADE NA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE DESPESAS. AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. CRÉDITO. MERCADO INTERNO. IMPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 CRÉDITOS ADVINDOS DA IMPORTAÇÃO. Contratos de licenciamento com a Microsoft. Insumo.
 OUTROS CRÉDITOS. Montagem de stands. Não caracterização como insumo.
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 30/01/2007 a 31/03/2008
 RECEITAS SUBMETIDAS À ALÍQUOTA ZERO. PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL.
 Receitas acima do valor permitido na legislação. Manutenção da glosa. Vendas a grandes varejistas. Possibilidade. 
 BENS PARA REVENDA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA. Precluso o direito da Recorrente por apresentar documentação na fase de recurso voluntário.
 CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão-de-obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento.
 DUPLICIDADE NA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE DESPESAS. AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. CRÉDITO. MERCADO INTERNO. IMPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 CRÉDITOS ADVINDOS DA IMPORTAÇÃO. Contratos de licenciamento com a Microsoft. Insumo. 
 OUTROS CRÉDITOS. Montagem de stands. Não caracterização como insumo.
 Recurso de Ofício Negado e Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordão os membros do Colegiado. Por maioria de votos, foi rejeitada a prejudicial de decadência do crédito tributário, vencidos os Conselheiros Domingos de Sá e Lenisa Prado, que reconheciam a ocorrência da decadência. Os Conselheiros Paulo Guilherme Déroulède, José Fernandes do Nascimento, Walker Araújo, Ricardo Paulo Rosa e a Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar votaram pelas conclusões.
 Também por maioria de votos, foi negado provimento ao Recurso Voluntário em relação à redução do valor das vendas consideradas acima do valor permitido pela legislação e em relação ao direito de apropriação de crédito vinculado aos produtos destinados à garantia, vencido o Conselheiro Domingos de Sá, que dava provimento. O Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède votou pelas conclusões em relação ao segundo item.
 Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso Voluntário em relação ao alegado lançamento em duplicidade dos créditos de despesas com aquisição de licença de uso de softwares e dado provimento ao Recurso para reconhecer o direito de crédito na aquisição de software no valor de R$ 50.816.628,13.
 Também por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso Voluntário em relação ao direito de apropriação de crédito nos gastos identificados no voto como (i) Material Auxiliar de Produção, (ii) Gastos com Material, (iii) Veículos Próprios, (iv) Condução e Viagem Nacional, (v) Mão-de-Obra Temporária, (vi) Manutenção de Imóveis e (vii) Assessoria Jurídica.
 Por maioria de votos, foi dado parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito de crédito em relação aos gastos especificados no voto como (i) Cursos e Treinamentos e (ii) Pesquisa Desenvolvimento, vencidos os Conselheiros Paulo Guilherme Déroulède, que reconhecia o direito de crédito também para os gastos com Manutenção de Móveis e Utensílios e não reconhecia para os gastos com Pesquisa e Desenvolvimento; o Conselheiro Domingos de Sá que também reconhecia o direito de crédito para os gastos com Manutenção de Móveis e Utensílios e Equipamento de Proteção Individual; a Conselheira Lenisa Prado que também reconhecia para os gastos com Equipamento de Proteção Individual; o Conselheiro Ricardo Paulo Rosa que reconhecia o direito de crédito apenas para os gastos com Manutenção de Móveis e Utensílios e Equipamento de Proteção Individual e o Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que não reconhecia o direito de crédito para nenhum dos gastos especificados.
 Por unanimidade de votos, não foi conhecido o Recurso Voluntário em relação à glosa das Despesas Lançadas nas Contas do Grupo 323, por tratarem-se de despesas com insumos compreendidas nos outros itens de do Recurso Voluntário
 Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Ofício em relação à exclusão do crédito decorrente de vendas a grandes varejistas.
 Fez sustentação oral o Dr. Luiz Paulo Romano, OAB - 14.303 - DF
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente
 (assinatura digital)
 Sarah Maria Linhares de Araújo - Relatora
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa Rodrigues Prado, Paulo Guilherme Déroulède, Sarah Maria Linhares de Araújo e Walker Araújo.
  Trata-se de recursos de ofício e voluntário, que são originários de autos de infração, que tiveram origem a partir de dois mandados de procedimento fiscal, quais sejam: i) MPF - 08.1.90.00 - 2011.03179-3 - referente aos fatos jurídicos tributários da contribuição ao PIS do ano de 2006; ii) MPF - 08.1.80.00-2011-00025.5 - referente à verificação de compensação e ressarcimento da contribuição ao PIS e da COFINS, ambas no sistema não-cumulativos no mercado interno, correspondentes ao período do primeiro trimestre de 2007 ao primeiro trimestre de 2008.
A contribuinte é fabricante, revendedora e prestadora de serviços de informática, possuindo receitas do mercado interno e externo. Além de importar mercadorias e serviços. Assim, possui receitas cumulativas e não-cumulativas das contribuições em apreço.
A empresa fabrica produtos sujeitos à alíquota zero, fundamentada nos artigos 28 a 30, da Lei nº 11.196/2005, Programa de Inclusão Digital.
O trabalho da fiscalização foi extenuante, com diversas reintimações fiscais para que a contribuinte apresentasse corretamente a documentação. Após os trabalhos de auditoria, foram lavrados autos de infração e o correspondente termo de verificação fiscal, do qual se extraem alguns trechos, que apontam as seguintes irregularidades e descrevem os fatos:
a) Classificação incorreta da receita de software importado como receita cumulativa e diferenças de contribuição ao PIS e à COFINS apuradas entre receitas cumulativas de softwares:
Os softwares importados reconhecidos incorretamente como receita cumulativa nos meses de Setembro de 2007, Outubro de 2007, Novembro de 2007, Dezembro de 2007 e Março de 2008 são objetos de auto infração no presente trabalho que é continuação do valor apurado no processo n° 19515.721850/2011-34, no qual foram lançados os meses remanescentes de Janeiro de 2007 a Fevereiro de 2008. A postergação do lançamento ocorreu devido a descoberta de diferenças de receitas cumulativas apuradas nesse período que demandaram um aprofundamento da auditoria e que são objeto de lançamento nesse auto de infração.
b) Classificação incorreta de receitas com alíquota zero do programa de inclusão digital:
O contribuinte incluiu vendas com valores superiores àqueles constantes do Decreto N° 5.602 (original) bem como com valores superiores àqueles constantes do Decreto N° 6.023. Algumas dessas vendas são de equipamento de grande porte: servidores.
(...)
No item 08 do termo de intimação fiscal 007/2012, de 14 de Fevereiro de 2012, o contribuinte foi intimado a explicar o motivo pelo qual incluiu vendas a grandes varejistas de equipamento de informática no programa de inclusão digital. No item 08 foi observado que a resposta deveria vir acompanhada de documentação que suportasse a sua resposta. 
O contribuinte alegou em 02 de Março de 2012 que as vendas foram realizadas para uso próprio de seus clientes. Afirmou que incluiu o IPI na base de cálculo do ICMS por tratar-se de tributação de venda específica para uso e consumo e/ou imobilização.
(...)
A intenção da ITAUTEC de vender com o benefício do programa de inclusão digital é clara. Entretanto, não foi apresentada qualquer prova de que seus clientes não tivessem a intenção de revender ou que tivessem solicitado que a venda fosse feita com o benefício do programa de inclusão digital. Não foi apresentado qualquer indício de que a ITAUTEC tenha questionado seus clientes revendedores de equipamento de informática se a compra era destinada para a imobilização.
(...)
O contribuinte também não apresentou correspondência de cliente solicitando a venda dos produtos para uso próprio/imobilização. Não há qualquer indício de que o setor comercial tenha questionado ou questione os seus clientes revendedores de equipamento de informática sobre a destinação das suas compras. 
A presente situação e a documentação apresentada não caracterizam a venda a varejo e consequentemente não permitem a utilização do benefício do programa de inclusão digital, obrigando a constituição do crédito tributário por lançamento de ofício.
c) Do termo inicial da decadência:
O contribuinte compensou receitas cumulativas declaradas na DCTF de Janeiro de 2007 a Março de 2008 nos códigos de receita 8109 (PIS) e 2172 (Cofins). 
O contribuinte não fez qualquer tipo de pagamento ou compensação de receitas não cumulativas de PIS e COFINS das Lei 10.637 de 2002, Lei 10.833 de 2003 e Lei 10.865 de 2004 na DCTF e nem faria sentido pois pede ressarcimento desses tributos. PIS não cumulativo - código de receita - 6912. Cofins não-cumulativa - código de receita - 5856.
Assim, o termo inicial de decadência das receitas não cumulativas se dá pelo art. 173, I do CTN, Lei 5.172 de 1966.
d) Da apuração dos créditos dos pedidos de ressarcimento do contribuinte:
O contribuinte apresenta problemas em seu sistema de informações fiscais e de informática, constando esta informação do presente termo, do processo 19515.720416/2012-18 e do processo 19515.720872/2011 -87. 
O descontrole do contribuinte é de tal monta que solicitou valores de ressarcimento de PIS superiores aos valores de créditos disponíveis declarados no Dacon do 3o trimestre de 2007 conforme demonstrado neste termo a seguir. 
O mesmo fato se repete para a Cofins do 3o e 4o trimestre de 2007, solicitando de ressarcimento créditos de valores superiores aos que possui declarados em Dacon conforme demonstrado neste termo a seguir. 
O contribuinte também utiliza para compensação valores superiores àqueles do pedido de ressarcimento da Cofins do 1o trimestre de 2007. A análise da compensação será realizada pela autoridade competente da Derat e não é objeto deste termo. 
Foi lançada multa regulamentar por problemas nos arquivos da IN 86 de 2001 no processo 19515.720416/2012-18. O termo de constatação e reintimação fiscal 003/2012 de 07 de Fevereiro de 2012 e o termo de verificação do auto de infração do processo 19515.720416/2012-18, anexados ao presente processo, sintetizam os problemas dos arquivos fiscais da IN 86/2001 do ano de 2007 do contribuinte.
O contribuinte não fez qualquer tipo de pagamento ou compensação de receitas não cumulativas de PIS e COFINS das Lei 10.637 de 2002, Lei 10.833 de 2003 e Lei 10.865 de 2004 na DCTF e nem faria sentido pois pede ressarcimento desses tributos. PIS não cumulativo - código de receita - 6912. Cofins não-cumulativa - código de receita - 5856. 
Assim o termo inicial de decadência das receitas não cumulativas se dá pelo art. 173, I do CTN, Lei 5.172 de 1966. (grifo nosso)
(...)
Ainda que não se possa afirmar a existência dos créditos pedidos pelo contribuintes devido a falta de informações, especialmente dos arquivos fiscais da IN 86 de 2001, conseguiu-se apurar a utilização indevida de desconto de créditos da contribuição através de outras respostas do contribuinte, impondo-se a glosa desses valores indevidos.
e) Conceito de insumo para créditos a descontar das contribuições:
O conceito de insumo para desconto de crédito de bens e serviços não é aplicável a qualquer custo ou despesa necessária ao percebimento da receita.
f) Bens para revenda - garantia legal e contratual:
No termo de intimação 007/2011, de 10 de Outubro de 2011, o contribuinte é intimado a descrever o processo de movimentação de bens na assistência técnica, se o contribuinte tomou créditos dos bens adquiridos para atendimento de garantia de produto e se tem meios de identificar quais produtos foram utilizados para o atendimento de garantia.
Na resposta do contribuinte, de 18 de Novembro de 2011, ele informa que a demanda da assistência técnica é feita pela filial de final CNPJ - 0089, e na resposta de 30 de Novembro há um detalhamento da operação da empresa. Afirma que toma crédito na aquisição de mercadorias para atendimento de garantia cujas saídas não são tributadas pelo PIS e COFINS e que possui meios de separar tais mercadorias, pois são as partes e peças de suas filiais de atendimento de assistência técnica.
(...)
Assim glosam-se as aquisições realizadas pelos estabelecimentos que não são o fabril 004, por serem aquisições da assistência técnica em garantia.
g) Serviços utilizados como insumos:
Foram glosados os seguintes itens que não foram considerados como insumos: material auxiliar de produção; cursos e treinamentos; gastos com material; veículos próprios; condução e viagem nacional; mão-de-obra temporária; manutenção de móveis e utensílios; equipamento de proteção individual; manutenção de imóveis; assessoria jurídica.
A contribuinte pediu duplamente o valor no que se refere à licença de uso de software, tanto em relação à linha 03, fichas 06A e 16A como na linha 03 das fichas 06B e 16B, a fiscalização glosou os valores da linha 03, fichas 06A e 16A.
Outro serviço glosado foram os gastos com pesquisa e desenvolvimento por falta de fundamentação legal.
h) Duplicidade de créditos:
No termo de verificação fiscal, a fiscalização descreve a seguinte irregularidade:
191 O contribuinte apresentou em 30 de Março de 2012 os lançamentos a título de despesa de aquisição de licença de software importado para revenda. Segundo o demonstrativo apresentado, o contribuinte lançou o valor integral da conta 3212117 - LICENÇA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das fichas 06A e 16A. O contribuinte está pedindo duplamente parte do valor. Os indícios são de que se trata de software importado. A admissibilidade dos créditos serão tratados nas linhas 03 das fichas 06B e 16B, portanto glosam-se esses valores pedidos nas linhas 03 das fichas 06A e 16A.
i) Créditos de importação
Contratos de licenciamento com a Microsoft utilizados como bem para revenda e insumos, bem como alguns serviços utilizados como insumo, como montagem de stands, na importação foram glosados por falta de apresentação de documentação e com aproveitamento indevido de créditos.
No relatório do acórdão da impugnação, o julgador faz o seguinte resumo dos créditos glosados, in verbis:
A- Contribuição para o PIS/PASEP (fls. 2.731/2.732): Crédito tributário apurado de R$ 5.694.173,65 contemplando o tributo, multa e juros de mora calculados até 04/2012. Fundamento legal citado nas fls. 2.733/2.736; 
B- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS (fls. 2.746/2.747): Crédito tributário apurado de R$ 26.394.382,37 contemplando o tributo, multa e juros de mora calculados até 04/2012. Fundamento legal citado nas fls 2.748/2.752. 
Antes do julgamento, este foi convertido em diligência para análise de alguns pontos, sendo que o primeiro ponto perdeu o objeto por posterior pagamento por parte da contribuinte: i) apresentasse o demonstrativo e demais documentos contábeis que comprovem a alegação da fiscalização de que a contribuinte teria aproveito em duplicidade créditos de contribuição ao PIS e à COFINS sobre despesas com licença de uso de softwares nos meses de novembro e dezembro de 2007, já que esses documentos não foram juntados aos auto de infração; ii) analisasse a farta documentação juntada pela contribuinte na impugnação para comprovar a regularidade dos créditos de PIS e COFINS, aproveitados em decorrência de operações de importação e esclarecesse se, na visão da fiscalização, os referidos créditos permaneceriam sem comprovação.
Conforme mencionado acima, a contribuinte efetuou o pagamento das exigências fiscais de alguns itens do termo de verificação fiscal: i) 17 a 36 - Classificação incorreta da receita de software importado como receita cumulativa e diferenças de contribuição ao PIS e à COFINS apuradas entre receitas cumulativas de softwares -; ii) 155 a 159 - bens utilizados como insumos; totalizando uma quantia de R$ 232.821,28 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e vinte e um Reais e vinte e oito centavos)
Colaciona-se, abaixo, a ementa da decisão da DRJ/São Paulo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2007, 2008 
DECADÊNCIA. A falta de pagamento de tributo ou a existência de dolo, fraude ou simulação resulta na aplicação, quanto à decadência, dos preceitos do art.173, I, do CTN 
PROGRAMA IMPORTADO. REGIME NÃO CUMULATIVO. As receitas referentes a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado se submetem ao regime não cumulativo de tributação. Entretanto, deve ser cancelada a exigência fiscal quando comprovada, na fase de impugnação, que parte das receitas referem-se a programas nacionais. 
RECEITAS OMITIDAS. REGIME CUMULATIVO. Diferenças apuradas entre as receitas indicadas no DACON e aquelas constantes de planilhas entregues pelo contribuinte que não forem justificadas, devem ser objeto de lançamento de oficio. 
RECEITAS SUBMETIDAS À ALÍQUOTA ZERO. PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL. Receitas que não se enquadram no programa que reduziu a alíquota do tributo devem ser tributadas no regime geral. A exclusão do programa que reduziu a zero a alíquota do tributo somente deve ocorrer se de fato forem descumpridas regras previstas no programa. 
BENS PARA REVENDA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA. Não há previsão legal que permita à pessoa jurídica fabricante de bens destinados a venda apurar créditos da contribuição sobre as despesas e gastos por ela incorridos para efetuar o conserto ou reparo de bens de sua fabricação, inclusive relativos a peças de reposição neles empregados, quando executar ela própria essas operações, em virtude de garantia concedida, não cabendo pretender assimilar tais gastos e despesas a insumos aplicados na produção ou fabricação daqueles bens. 
BENS UTILIZADOS COMO INSUMO. Divergências apuradas entre os valores informados em DACON e aqueles efetivamente comprovados devem ser objeto de lançamento de ofício. 
SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMO. São os serviços prestados por terceiros aplicados na produção do produto ou prestação de serviço.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2007, 2008 
DECADÊNCIA. A falta de pagamento de tributo ou a existência de dolo, fraude ou simulação resulta na aplicação, quanto à decadência, dos preceitos do art.173, I, do CTN 
PROGRAMA IMPORTADO. REGIME NÃO CUMULATIVO. As receitas referentes a comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado se submetem ao regime não cumulativo de tributação. Entretanto, deve ser cancelada a exigência fiscal quando comprovada, na fase de impugnação, que parte das receitas referem-se a programas nacionais. 
RECEITAS OMITIDAS. REGIME CUMULATIVO. Diferenças apuradas entre as receitas indicadas no DACON e aquelas constantes de planilhas entregues pelo contribuinte que não forem justificadas, devem ser objeto de lançamento de oficio. 
RECEITAS SUBMETIDAS À ALÍQUOTA ZERO. PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL. Receitas que não se enquadram no programa que reduziu a alíquota do tributo devem ser tributadas no regime geral. A exclusão do programa que reduziu a zero a alíquota do tributo somente deve ocorrer se de fato forem descumpridas regras previstas no programa. 
BENS PARA REVENDA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA. Não há previsão legal que permita à pessoa jurídica fabricante de bens destinados a venda apurar créditos da contribuição sobre as despesas e gastos por ela incorridos para efetuar o conserto ou reparo de bens de sua fabricação, inclusive relativos a peças de reposição neles empregados, quando executar ela própria essas operações, em virtude de garantia concedida, não cabendo pretender assimilar tais gastos e despesas a insumos aplicados na produção ou fabricação daqueles bens. 
BENS UTILIZADOS COMO INSUMO. Divergências apuradas entre os valores informados em DACON e aqueles efetivamente comprovados devem ser objeto de lançamento de ofício. 
SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMO. São os serviços prestados por terceiros aplicados na produção do produto ou prestação de serviço.
O acórdão foi parcialmente procedente à ora Recorrente no que concerne à venda dos computadores, incluídos no programa de inclusão digital, para grandes varejistas, colaciona-se, abaixo, trecho, in verbis:
72. Ao ler o texto legal conclui-se que as pessoas jurídicas de direito privado podem se beneficiar do programa de inclusão digital, sendo que as condições exigidas para usufruir deste instituto se referem apenas à natureza do produto adquirido bem como ao seu valor. 
73. A fiscalização em seu trabalho não questionou a natureza do produto negociado nem o preço acordado, arguiu somente o porte da empresa adquirente, a ausência de indagação por parte do alienante sobre o destino a ser dado ao produto vendido (imobilizado/revendido), bem como a falta de solicitação do adquirente para a inclusão no citado programa. 
74. Os questionamentos levantados pela fiscalização devem ser respeitados, entretanto, o texto legal que criou o programa de inclusão digital não os previu como requisitos à inclusão no programa, desta forma, deve ser cancelada a exigência fiscal. 
A contribuinte apresentou recurso voluntário, do qual, basicamente, se destacam algumas argumentações:
a) Que os valores indicados pelo agente fiscal não foram apurados com base nos documentos e informações fornecidos pela Recorrente e que, ao longo da fiscalização, o seu direito de defesa foi afetado, pois não conseguiu compreender, de forma clara, as exigências da fiscalização. Que os arquivos magnéticos, que foram fornecidos, seriam imprestáveis;
b) Que a exigência de fatos jurídicos tributários, anteriores a 24.04.2007, estaria extinta pelos efeitos da decadência;
c) Que quanto à classificação incorreta de receitas de software importado como receita cumulativa, que alguns deles são produzidos pela própria Requerente, sendo, portanto, programas nacionais sujeito ao regime cumulativo de tributação. Acostou, na impugnação, contratos dos referidos softwares;
d) No que concerne à classificação incorreta de receitas sob alíquota zero do programa de inclusão digital,que não houve inclusão de vendas com valores superiores ao limite permitido pela legislação e que a fiscalização, por um equívoco, não diferenciou CPUs e servidores, classificando a totalidade dos equipamentos como sendo CPU e, em consequência, imaginando que todas essas vendas teriam sido feitas sem o oferecimento das receitas respectivas à tributação do PIS/COFINS. Além disso, cumpre esclarecer que, grande parte das vendas indicadas pela fiscalização como excedentes ao limite permitido pela legislação, referem-se a vendas de mais de um produto, e que a fiscalização não se atentou que em uma mesma nota fiscal estavam discriminados diversos produtos;
e) Quanto à utilização indevida de créditos de PIS e COFINS em aquisições de bens para revenda, alegou que tanto as receitas de vendas de equipamentos para garantia legal, quanto às receitas obtidas com a concessão de garantia contratual, estão sujeitas ao regime da não-cumulativade de PIS e COFINS. A Recorrente entende que todos os bens adquiridos para serem usados nessas garantias referem-se a bens para revenda e, portanto, geram direito a créditos de PIS e COFINS;
f) Quanto aos creditamentos indevidos de PIS e COFINS - itens 160 a 201 do termo de verificação fiscal - a Recorrente alegou que o conceito de insumo deve ser analisado de forma ampla, de modo a contemplar a totalidade dos dispêndios essenciais para o processo produtivo da empresa, do qual resulta a geração de sua receita e faturamento. Vai rebater item por item no recurso voluntário, demonstrando a necessidade de considerar determinadas despesas como insumo;
g) Quanto à utilização indevida de créditos de PIS e COFINS decorrentes de operações de importação - itens 214 a 237 do termo de verificação fiscal. A Recorrente defende que as mercadorias utilizadas como insumos nas operações de importação, basicamente, diziam respeito a contratos de licenciamento de softwares firmados entre ela e a Microsoft Corporation ("Microsoft"). Ressaltou que através desses contratos, a Recorrente adquire o direito de comercializar softwares produzidos pela Microsoft, sendo que essa comercialização configura uma das principais fontes de receita tributável da Recorrente.
Já a Fazenda Nacional, em suas contrarrazões, apresentadas em face do recurso voluntário apresentado, argumenta:
a) pela não ocorrência da decadência, pois não houve pagamento de PIS e COFNS não-cumulativos no período em destaque e, portanto, o prazo deve ser o do art. 173, I, do CTN;
b) pela manutenção dos créditos glosados pela fiscalização, pois os créditos não estão relacionados com a atividade fim da empresa;
c) pela ocorrência da duplicidade de créditos, em que a empresa utilizou a mesma receita tanto no mercado interno quanto no externo;
d) pela manutenção da glosa em relação aos créditos apurados na importação;
e) em relação ao programa de inclusão digital, pela manutenção da glosa pelo fato de a empresa ter incluídos valores acima do permitido pela legislação.
É o relatório.

 Conselheira Sarah Maria Linhares de Araújo , Relatora
1. Dos requisitos de admissibilidade e do objeto do recurso
O Recurso Voluntário foi apresentado de modo tempestivo, sendo que a contribuinte teve ciência em 10 de abril de 2015 e o recurso protocolado em 10 de abril de 2015, conforme informações constantes do extrato do processo. Trata-se de matéria da competência deste colegiado e atende aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
A contribuinte efetuou o pagamento das exigências fiscais de alguns itens do termo de verificação fiscal: i) 17 a 36 - Classificação incorreta da receita de software importado como receita cumulativa e diferenças de contribuição ao PIS e à COFINS apuradas entre receitas cumulativas de softwares -; ii) 155 a 159 - bens utilizados como insumos; totalizando uma quantia de R$ 232.821,28 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e vinte e um Reais e vinte e oito centavos). Assim, tal matéria resta incontroversa e não há o que se discutir no presente voto.
2. Das preliminares
2.1. Da decadência
A contribuinte alega, em seu recurso voluntário, que o período de janeiro a abril de 2007 teria sido extinto pelos efeitos da decadência, uma vez que o auto de infração foi lavrado em 23 de abril de 2012 e ela foi cientificada em 24 de abril de 2012. Para tanto, alega, em seu recurso voluntário que, apesar de não ter havido a extinção do crédito tributário pelo instituto do pagamento, ela o fez pela compensação, conforme comprovado pelos PER/DCOMPs anexados aos autos (doc. nº 08 da impugnação) e pleiteia a aplicação do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional como contagem de prazo decadencial.
Por sua vez, a Fazenda Nacional, em suas contrarrazões, alega que a compensação não equivale a pagamento para fins de contagem do prazo decadencial, de modo que, no caso de valores declarados em sede de compensação, sem a comprovação do efetivo pagamento, o prazo deve reger-se pelo disposto no art. 173, I, do CTN, devido à ausência de recolhimento.
Analisando os PER/DCOMPs anexados aos autos, verifica-se a existência de um crédito, advindo de processo judicial, por parte da contribuinte, que transitou em julgado em 21 de setembro de 2007 e a transmissão das declarações ocorreram em 31 de março de 2009.
Consultemos a doutrina de EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI à respeito da decadência do direito do fisco:

A ´ocorrência ou não do pagamento antecipado (art. 150, § 4º e ´caput´ do Art. 173, I, do CTN) corresponde ao plano da eficácia da regra abstrata que determina o dever instrumental de realizar o pagamento antecipado. Se não houver tal previsão, não há o que se falar em pagamento antecipado.
Entendemos que o sentido de pagar aqui não se restringe ao ato de entregar o dinheiro a outrem com o fim de extinguir o liame de caráter patrimonial. Antes de pagar, o contribuinte há de empreender a constituição do crédito, necessária para identificá-lo, pois não é possível extinguir o que juridicamente não existe. Para extingui-lo requer-se antes criá-lo. É o que o pagamento antecipado exige. (DINIZ DE SANTI, Eurico Marcos. Decadência e prescrição no direito tributário. 3. ed. São Paulo: Max Limonad, 2004, p. 164/165)
Em um exercício de hermenêutica, o cerne da questão está no pagamento ou não e também na própria constituição do crédito, no caso do lançamento por homologação, que deve ser realizado pelo sujeito passivo.
Observando a data da transmissão da declaração - PER/DCOMP - ela ocorreu em 31 de março de 2009 e os créditos, que foram utilizados para compensar, transitaram em julgado na data de 21 de setembro de 2007. Por sua vez, analisando a data das DCTFs - que é o instrumento por meio do qual pode ocorrer a constituição do crédito por meio do sujeito passivo, observam-se as seguintes datas: i) para o período de janeiro de 2007 - DCTF retificadora, apresentada em 02 de outubro de 2009; ii) para o período de fevereiro de 2007 - DCTF retificadora em 24 de dezembro de 2008; iii) para o período de março de 2007 - DCTF retificadora em 26 de fevereiro de 2010; iv) para o período de abril de 2007 - DCTF retificadora 06 de novembro de 2009.
O STJ reconhece a possibilidade de o sujeito passivo constituir o crédito por meio da apresentação da declaração e evidencia a aplicação do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional, quando há o pagamento antecipado:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE.
1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento em que defende que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN.
2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS � GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.
3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original, não estaria a se falar de prescrição, mas do instituto da decadência, pois estaria a se discutir o prazo para o contribuinte constituir aquele saldo remanescente que não constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar que ainda na hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito e, portanto, de prazo decadencial.
4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, pois o contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito tributário. A declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar em aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.
5. Recurso não provido.
(STJ; REsp 1167677 / SC; Relator: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Turma; Data do julgamento: 17.06.2010) (grifos não constam no original)
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 173, I, DO CTN. TERMO INICIAL. EXERCÍCIO SEGUINTE AO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. APELO NÃO PROVIDO.
1. Discute-se nos autos se já teria ocorrido decadência para a constituição dos créditos tributários (IRPJ e CSLL) referentes à competência de dezembro de 2001, com vencimento em 31.1.02, no momento em que realizada a declaração retificadora pelo contribuinte, em fevereiro de 2007.
2. No tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não havendo o recolhimento do tributo, o prazo decadencial deve ser contado a partir do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ser efetuado, nos termos do art. 173, I, do CTN.
3. Na hipótese, como a obrigação venceu em 31.1.02, não faz sentido considerar que o lançamento substitutivo deveria ter ocorrido em 2001 (fato gerador), porquanto, naquele ano, o contribuinte ainda tinha prazo para pagar a dívida, sendo desnecessária qualquer providência do Fisco. Assim, a oportunidade para a realização do lançamento apenas surgiu em 2002, ou seja, a partir do momento que se esvaiu o prazo legal sem o recolhimento da exação tributária. Logo, o prazo decadencial iniciou-se em 1.1.03 e findou-se em 1.1.08 e não em 1.1.07, como defende o recorrente.
4. Recurso especial não provido.
(STJ; REsp 1284664 / PE; Relator: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; Data do julgamento: 10.04.2012)(grifos não constam no original)
No caso em análise, considerando a compensação como uma espécie de extinção do crédito tributário, ela somente vai ocorrer posterior à 21 de setembro de 2007, data do trânsito em julgado da ação, e a compensação por meio do PER/DCOMP - ocorreu em 31 de março de 2009. Assim, para os valores, compreendidos no período de janeiro a abril de 2007, deve-se computar a regra pelo art. 173, I, do Código Tributário Nacional, uma vez que o "suposto pagamento" ocorreu posteriormente ao fato jurídico tributário - fato gerador e no exercício financeiro seguinte. Assim, deixo de acolher a preliminar de decadência.
Entretanto, quanto a este ponto, a maioria do colegiado, Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Paulo Guilherme Déroulède e Walker Araújo, acolheu apenas a conclusão da relatora. Assim, conforme disposto no §8º do artigo 63 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, reproduzo abaixo os fundamentos adotados pela maioria:
"A compensação não pode ser equiparada com pagamento antecipado para efeito de contagem do prazo decadencial. São modalidades distintas de extinção do crédito tributário (art. 156 incisos VII e II do CTN), pois o pagamento decorre de uma prestação positiva do contribuinte de aferição imediata, enquanto a compensação é um encontro de contas, que para sua concretização, é necessária autorização por lei específica e existência de créditos líquidos e certos, conforme art. 170 do CTN (REsp 1.137.738/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC)
Neste sentido, tanto o artigo 66 da Lei nº 8.383, de 1991, quanto artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, delegaram competência para a Secretaria da Receita Federal expedir normas necessárias à efetivação da compensação tributária.
Verifica-se, pois, que a compensação é sujeita a procedimentos específicos e à verificação de sua correição pela Administração Fazendária, implicando a possibilidade de indeferimento do procedimento realizado pelo contribuinte. 
O indeferimento da compensação impossibilitaria o transcorrer do prazo decadencial, pois que o próprio fundamento para a aplicação do §4º do artigo 150 do CTN não existiria. Apenas ao final de uma decisão definitiva poder-se-ia assegurar a existência ou não da compensação, o que implicaria a suspensão ou interrupção da referida contagem, hipótese não prevista no CTN.
A instituição da homologação tácita da declaração de compensação, pela MP nº 135, de 2003, reforça este entendimento na medida que o prazo de cinco anos é contado a partir da entrega da declaração de compensação, cujo termo final ocorre, normalmente, em data posterior ao cinco anos do fato gerador correspondente ao débito compensado, ou seja, a homologação tácita do lançamento prevista no art. 150, § 4º do CTN ocorreria anteriormente à homologação tácita da compensação, resultando na ilogicidade de a causa ser convalidada posteriormente à sua conseqüência.
A fluência do prazo decadencial não se sujeita a evento futuro e incerto (convalidação ou não da compensação), mas inicia-se conforme a existência das situações fáticas e jurídicas estabelecidas nos artigos 150, §4º e 173 do CTN, como decidido no REsp nº 973.733/SC, dentre as quais não figura a compensação.
Concluindo no mesmo sentido da não equiparação dos institutos, cita-se o Acórdão nº 103-21.749, proferido pela Terceria Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes: 
Ementa:
...
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO E PAGAMENTO - Distintas são as modalidades de extinção do crédito tributário, pelo pagamento ou por compensação, como posto no Código Tributário Nacional (CTN), sendo incabível o alargarmento da interpretação do termo compensação para equipará-lo a pagamento. 
...
Excerto do voto condutor:
�No caso do s autos, alega a recorrente que efetuou o pagamento mediante compensação de créditos decorrentes de antecipações do IRPJ de 1995, conforme consta de seus registros contábeis. 
A decisão recorrida rejeitou esse argumento porquanto o $ 4° da Lei n° 9.249/95 determinava expressamente que a opção seria manifestada por meio de pagamento, não fazendo qualquer referência a compensação, não podendo considerar a realização integral feita por meio de compensação. 
A questão da extinção do crédito tributário é tratada no artigo 156 do CTN que, dentre as dez modalidades de extinção, relaciona nos incisos I e II o pagamento e a extinção. Já o artigo 162 do mesmo código indica as formas de pagamento e, evidentemente, a compensação não constitui uma dessas formas e é tratada em seu artigo 170. 
No mesmo diapasão, o Acórdão nº 9303-002.384, proferido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/05/1998 a 31/12/1998 
Consoante art. 62-A do Regimento Interno do CARF, �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF�. 
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
O prazo decadencial para a Fazenda Nacional constituir o crédito pertinente à Cofins é de 05 anos, contados do fato gerador na hipótese de existência de antecipação de pagamento do tributo devido ou do primeiro dia do exercício seguinte em que o lançamento poderia ter sido efetuado, na ausência de antecipação de pagamento. 
Recurso Especial do Contribuinte Negado.
O excerto abaixo esclarece:
"Ouso discordar do ilustre Conselheiro relator, pois entendo que compensação e pagamento não se confundem, embora ambas sejam formas de extinção do crédito tributário, assim como a prescrição e a decadência, todas modalidades de extinção previstas respectivamente nos §§ 2o , 1o. e 5o. do art. 156 do CTN."
Assim, não há como equiparar compensação a pagamento, para efeito de contagem do prazo decadencial para constituição de crédito tributário.
Abriram divergência os conselheiros Domingos de Sá Filho e Lenisa Rodrigues Prado.
3. No mérito
3.1. Classificação incorreta de receitas alíquota zero do programa de inclusão digital
A contribuinte fabrica produtos sujeitos à alíquota zero, fundamentada nos artigos 28 a 30, da Lei nº 11.196/2005, programa de inclusão digital. Foi fundamentado no termo de verificação fiscal que ela incluiu vendas com valores superiores àqueles constantes do Decreto n° 5.602 (original) e do Decreto n° 6.023. 
No que concerne à classificação incorreta, em resumo, as alegações da fiscalização são: i) vendas do programa de inclusão digital acima do valor permitido na legislação, por exemplo, algumas vendas são equipamento de grande porte: servidores; ii) vendas a grandes varejistas de equipamento de informática, por meio do programa de inclusão digital 
Colaciona-se a legislação que fundamenta o benefício fiscal do programa de inclusão digital:
Lei nº 11.196/2005 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:
I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI; 
II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm2 (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi; 
III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; 
IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi. 
V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da Tipi. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 
VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. 
VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo; 
VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. 
§ 1o Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. 
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 
§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às sociedades de arrendamento mercantil leasing. 
§ 4o Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo. 
§ 5o As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada). (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito) 
§ 6o O disposto no § 5o será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com benefício.
Decreto nº 5.602/2005 
Art. 1o Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, a varejo, de: 
I - unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI; 
II - máquinas automáticas de processamento de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a três quilos e meio, com tela (écran) de área superior a cento e quarenta centímetros quadrados, classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da TIPI; 
III - máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma de sistemas do código 8471.49 da TIPI, contendo, exclusivamente: 
a) uma unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10; 
b) um monitor (unidade de saída por vídeo) classificado no código 8471.60.7; 
c) um teclado (unidade de entrada) classificado no código 8471.60.52; e 
d) um mouse (unidade de entrada) classificado no código 8471.60.53; 
IV - teclado (unidade de entrada) e mouse (unidade de entrada) classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da TIPI, quando vendidos juntamente com unidade de processamento digital com as características do inciso I do caput; 
V - modens, classificados nos códigos 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da TIPI; e 
VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm2 e inferior a 600 cm2, e que não possuam função de comando remoto (Tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da TIPI. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às vendas realizadas para: 
I - órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta; 
II - fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal; 
III - pessoas jurídicas de direito privado; e 
IV - sociedades de arrendamento mercantil (leasing). 
Art. 2o Para efeitos da redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que trata o art. 1o, o valor de venda, a varejo, não poderá exceder a: 
I - R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso do inciso I do caput do art. 1o; 
II - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso do inciso II do caput do art. 1o; 
III - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso dos sistemas contendo unidade de processamento digital, monitor, teclado e mouse de que trata o inciso III do caput do art. 1o; 
IV - R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), no caso de venda conjunta de unidade de processamento digital, teclado e mouse, na forma do inciso IV do caput do art. 1o; 
V - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), no caso do inciso V do caput do art. 1o; e 
VI - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no caso do inciso VI do caput do art. 1o. 
Art. 2o-A. No caso do inciso VI do caput do art. 1o e observado o disposto no inciso VI do art. 2o, a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS alcança somente os Tablets PC produzidos no País conforme processo produtivo básico estabelecido em Portaria Interministerial dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, Tecnologia e Inovação. 
Art. 3o Nas vendas efetuadas na forma do art. 1o desta Lei não se aplica a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS a que se referem o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Fica revogado o Decreto no 5.467, de 15 de junho de 2005.
Em relação ao primeiro ponto, vendas do programa de inclusão digital acima do valor permitido na legislação, a recorrente alega que efetivamente incluiu valores acima do limite legal, mas que seria o total de R$ 1.695.040,12, diferentemente, do que foi apurado pela fiscalização e concluído no termo de verificação fiscal, que demonstra a quantia de R$ 2.005.415,77. Ela alega que está demonstrado no documento 13 da impugnação e que foi ignorado pelo v. acórdão. A Fazenda Nacional, em suas contrarrazões, pleiteia pela manutenção do valor da base de cálculo, apurada pela fiscalização.
O acórdão da DRJ, assim decidiu, extraem-se os seguintes trechos, in verbis:
62. Ao compulsar o doc 11 verifica-se de pronto que a respectiva nota fiscal nº 629871 não faz parte do levantamento fiscal (fls. 2.623/2.633), portanto, carece de fundamento o questionamento do contribuinte, tendo em vista que o interessado não comprovou que o procedimento fiscal estava incorreto. 
63. Prossigo. O contribuinte em sua defesa informa que analisou suas vendas realizadas no ano de 2007 e elaborou a tabela (doc. n° 12), desta forma apurou R$ 1.695.040,18 de vendas com valores acima do permitido, ao passo que a fiscalização constatou o montante de R$ 2.005.415,47. 
64. Ainda segundo a defesa, teria oferecido à tributação as vendas de produtos com valor superior ao teto legal, no valor total de R$ 1.695.040,18, visto que esse montante teria sido excluído das receitas alíquota zero da requerente, conforme se verificaria no DACON do ano base de 2007 (doc. n° 13). 
Ademais, ainda relata e decide:
67. O contribuinte foi intimado a apresentar demonstrativo com os componentes da receita de vendas tributadas à alíquota zero na linha 08 nas fichas 07B e 17B do Dacon, discriminados por adquirente, CNPJ do adquirente, NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul), descrição do produto e valor, conforme item 15 do termo de início de fiscalização fls. 1.230/1.237. 
68. A partir destas informações a fiscalização efetuou trabalho de auditoria com o intuito de apurar vendas em montante superior ao permitido pela legislação de regência. Portanto, o procedimento fiscal foi correto, com base em dados apresentados pelo próprio contribuinte. 
Por uma análise da documentação, a contribuinte foi intimada diversas vezes para apresentar a documentação fiscal e, para além disso, a legislação que rege o benefício demonstra uma obrigação acessória que torne mais fácil o trabalho da fiscalização, quando determina: 
Lei 11.196/2005
Art. 28. (...)
(...)
§ 4o Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico respectivo. 
A contribuinte juntou no documento 11 da impugnação uma nota fiscal com um posterior demonstrativo contábil, mas que não há prova robusta de uma diferenciação entre o que foi tributado à alíquota zero e não. Por fim, o documento 13 é referente ao DACON de março a setembro de 2007. A contribuinte anexou uma nota fiscal - doc. 11- de 30.07.2007, NF 629.871, posteriormente, no doc. 12, os demonstrativos contábeis sem as notas fiscais correspondentes e, por fim, no doc. 13, o DACON de março a setembro de 2007. Assim, no que se refere às vendas do programa de inclusão digital, acima do valor permitido na legislação, mantém-se o que foi apurado na fiscalização e decidido no julgamento da DRJ, ou seja, a base de cálculo de R$ 2.005.415,77.
Quanto ao segundo ponto, o questionamento de vendas a grandes varejistas de equipamento de informática, por meio do programa de inclusão digital, não há embasamento legal para a fiscalização e assim decidiu o acórdão da DRJ com o conseguinte cancelamento da exigência legal, trecho, in verbis:
72. Ao ler o texto legal conclui-se que as pessoas jurídicas de direito privado podem se beneficiar do programa de inclusão digital, sendo que as condições exigidas para usufruir deste instituto se referem apenas à natureza do produto adquirido bem como ao seu valor.
Não há exigência legal em relação a vendas de varejistas de qual seria a destinação final. Assim, decidiu corretamente a DRJ em cancelar a exigência fiscal no que toca a este ponto e mantém-se, portanto, a decisão. Neste ponto, abriu divergência o Conselheiro Domingos de Sá Filho.

3.2. Créditos de PIS e COFINS em aquisições de bens para revenda - garantia legal e contratual

A Recorrente relata que a fiscalização promoveu a glosa da integralidade de créditos de contribuição ao PIS e à COFINS, utilizados pela contribuinte, em razão da aquisição de equipamentos para atendimento de garantia de seus produtos, com exceção dos bens adquiridos por seu estabelecimento fabril.
Ela informa que oferece dois tipos de garantia: i) garantia legal - com previsão no art. 24, do Código de Defesa do Consumidor, independente de termo expresso, onde o fornecedor não pode cobrar valor suplementar e é obrigado a garantir o produto ao fim que se destina, cujas receitas, advindas de tal garantia, estão incluídas, ainda que indiretamente, no preço final do produto; ii) garantia contratual - acordada mediante contrato separado de manutenção de produtos e, em relação a qual, a Recorrente cobra valor suplementar que, inclusive, é tributado pela contribuição ao PIS e a COFINS.
A fiscalização considerou que a Recorrente não entregou os documentos necessários para a segregação de créditos. A Recorrente considera tal argumento equivocado. Como consequência, houve a glosa de todas as aquisições de bens para revenda, realizadas pelos estabelecimentos da Recorrente, com exceção das aquisições feitas por seu estabelecimento fabril. A Recorrente, também, informa que está discutindo a validade dos arquivos entregues à fiscalização e considerados imprestáveis por esta no processo administrativo sob número 19515.720416/2012-18.
Analisando o doc. 18 da impugnação, observa-se uma planilha que retrata a quantidade de peças realizadas nas trocas. Contudo, mais uma vez, a planilha não é acompanhada de provas mais robustas, faltou adequada instrução probatória.
A Recorrente enquadrou a receitas de vendas de equipamentos, seja os de garantia legal ou garantia contratual, como bens para revenda, considerando o sistema não-cumulativo da contribuição ao PIS e à COFINS. O acórdão da DRJ entendeu que não há embasamento legal para se creditar de tal receita.
A garantia, seja a legal, seja a contratual, faz parte do processo mercantil, não há como vender instrumentos tecnológicos sem a referida assistência técnica. Contextualizando, percebe-se que prestar assistência técnica em atividade de fabricação, revenda e prestação de serviços de informática, é essencial para o funcionamento da atividade empresarial.
Quando se fala em garantia, seja legal ou contratual, enquadra-se tal tipo de serviço não no conceito de fabricação de produtos à venda, pois a venda já foi efetuada, mas se está em um momento posterior, que é o da prestação de serviços. O fabricante, além de vender, também presta o serviço de fornecer o serviço de assistência técnica como uma continuidade do seu processo mercantil. Assim, os materiais utilizados na assistência técnica, que no caso, é uma prestação de serviço poderiam ocasionar o direito ao crédito, tanto na contribuição ao PIS, quanto na COFINS. 
Contudo, o problema, que se pauta aqui, é que a Recorrente não havia apresentada a documentação conforme a fiscalização havia solicitado - indicação do fornecedor, preço, classificação do produto, nome do adquirente, data da operação, etc, fazendo tal apresentação em relação às peças de janeiro de 2007 somente em fase de recurso voluntário.
Vale analisar o Decreto nº 70.235/1972, quando discorre sobre o momento de apresentação da prova:
Decreto 70.235/1972
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
A prova deveria ter sido apresentada na fase de impugnação, precluindo o direito de a Recorrente fazer no momento de apresentação de recurso voluntário, pois não se enquadra em qualquer das exceções do art. 16, § 4º, do Decreto 70.235/1972 sob o risco de trazer desordem processual. Assim, mantém-se a glosa dos valores utilizados em relação à garantia legal e à garantia contratual.
O conselheiro Domingos de Sá Filho abriu divergência e o conselheiro Paulo Guilherme Déroulède votou pelas conclusões.
3.3. Conceito de insumo para créditos a descontar das contribuições
3.3.1 Bens como insumos - itens 155 a 159 do termo de verificação fiscal
A Recorrente tornou tal matéria incontroversa, vez que efetuou o pagamento dos créditos glosados na fiscalização.
3.3.2. Creditamento indevido de contribuição ao PIS e à COFINS
A Recorrente inicia suas alegações, tentando estabelecer um exercício de hermenêutica em relação ao conceito de insumo e termina esclarecendo que o conceito deve ser assemelhado aos "custos de produção" e "despesas necessárias", previstos nos artigos 290, I, e 299, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, porque a materialidade da contribuição ao PIS e à COFINS é mais próxima da materialidade do IRPJ se comparada à materialidade do IPI.
Colaciona-se, abaixo, a legislação referenciada:
Decreto nº 3.000/1999 - RIR
Custo de Produção
Art. 290. O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente :
I - o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto no artigo anterior;
II - o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção;
III - os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção;
IV - os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;V - os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.
Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a cinco por cento do custo total dos produtos vendidos no período de apuração anterior, poderá ser registrada diretamente como custo.

Despesas Necessárias 
Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
§ 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
§ 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem.
Ademais, pede anulação do auto de infração por suposta contradição no termo de verificação fiscal no que concerne aos valores das receitas não tributadas no mercado interno e considera a fl. 79, linha 24 em contradição com a fl. 127, linha 8. Tal argumentação não merece prosperar.
No que tange ao conceito de �insumos�, não deve ser considerado como um termo de âmbito fechado, tampouco extremamente amplo; a sua interpretação há que se balizada pela proporcionalidade e razoabilidade, além do dever de observar-se o contexto em que o determinado bem ou serviço está inserido, para, então, poder se configurar como necessário ou não ao processo produtivo ou prestação de serviço, havendo, assim, uma orientação própria na interpretação do conceito �insumo� a fim de atingir o princípio da não-cumulatividade, presente na contribuição ao PIS/PASEP e à COFINS. Assemelha-se, em parte, aos custos de produção e despesas necessárias, previstos nos artigos 290, I, e 299, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, mas não há uma identidade total, devendo ser analisado caso a caso, já que se tratam de materialidades similares, mas não idênticas.
Além disso, deve-se analisar também as seguintes instruções normativas, que regulamentam o conceito de insumo:
Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004 
Art. 8º Do valor apurado na forma do art. 7º, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I - das aquisições efetuadas no mês:
(...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou b.2) na prestação de serviços;
§ 4º Para os efeitos da alínea "b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
(...)
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e
Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002 
Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores:
I - das aquisições efetuadas no mês:
(...)
b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: 
b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou 
b.2) na prestação de serviços;
(...)
§ 5º Para os efeitos da alínea " b" do inciso I do caput, entende-se como insumos:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado; e
Assim, analisando o contexto, deverá se encontrar um caminho adequado, razoável, para equilibrar o conceito de insumo entre as instruções normativas, acima colacionadas, da Secretaria da Receita Federal e o regulamento do imposto sobre a renda.
O objeto social da Recorrente, previsto no seu estatuto social, divide-se em dois critérios:
a) desenvolver, produzir, projetar, fabricar, comercializar, licenciar, alugar, importar, exportar e distribuir, inclusive mediante representação de outras companhias:
- máquinas e equipamentos de informática, comunicação e telecomunicação;
- equipamentos eletrônicos e eletro-eletrônicos, mecânicos e eletrônicos-mecânicos;
- componentes, subconjuntos, acessórios, complementos, materiais de consumo, ferramental e demais produtos similares e afins;
- componentes microeletrônicos, semicondutores e módulos de memória;
- software, sistemas eletrônicos de automação e afins;
- móveis, artigos do mobiliário em geral e afins;
b) desenvolver e prestar serviços:
- de infra-estrutura, instalação, assistência técnica presencial ou remota, manutenção, assessoramento técnico, treinamento, processamento de dados e congêneres, monitoramento, limpeza, integração de sistemas eletrônicos de automação e produtos afins e demais serviços na área de informática e comunicações, serviços esses relacionados tanto para equipamentos quanto sistemas;
- relacionados à internet e à transmissão, tratamento, recepção e armazenamento eletrônico de dados.
Passa-se, então, à análise dos itens que foram glosados pela fiscalização:
a) Material auxiliar de produção
Os valores glosados pela fiscalização no que concerne ao material auxiliar de produção são aqueles relativos ao material de limpeza adquirido pela Recorrente. A Fazenda Nacional, em suas contrarrazões, alega que material de limpeza não pode ser considerado insumo, uma vez que não é aplicado diretamente no processo de produção de produtos de informática, representando mera despesa operacional de manutenção.
Assiste razão a Fazenda Nacional, não há como haver crédito de material de limpeza, vez que não é essencial ao processo produtivo de informática.
Vide solução de consulta, abaixo colacionada:
Solução de Consulta Disit/SRRF09 nº 161, de 05 de agosto de 2013 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
DESPESAS NÃO LIGADAS À PRODUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO COMO INSUMO.
No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, não podem ser descontados créditos, por pessoa jurídica que exerça a atividade de fabricação de bens, em relação a despesas com mão-de-obra, telefone, condução, correios, seguros, material de expediente, anúncio e propaganda, conservação, associações e sindicatos, assistência médica, vale-transporte, uniformes, periódicos, sistemas, autenticações, farmácia, cursos de graduação, material de limpeza, manutenção e conservação, royalties, viagens, veículos, hotéis e restaurantes, comissões, propaganda e publicidade.
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e X, e § 2º, I, com redação dada pela Lei nº 11.898, de 2009; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66, § 5º, I, com redação dada pela IN SRF nº 358, de 2003; e Parecer CST nº 390, de 1971.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
DESPESAS NÃO LIGADAS À PRODUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO COMO INSUMO.
No regime de apuração não cumulativa da Cofins, não podem ser descontados créditos, por pessoa jurídica que exerça a atividade de fabricação de bens, em relação a despesas com mão-de-obra, telefone, condução, correios, seguros, material de expediente, anúncio e propaganda, conservação, associações e sindicatos, assistência médica, vale-transporte, uniformes, periódicos, sistemas, autenticações, farmácia, cursos de graduação, material de limpeza, manutenção e conservação, royalties, viagens, veículos, hotéis e restaurantes, comissões, propaganda e publicidade.
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e X, e § 2º, I, com redação dada pela Lei nº 11.898, de 2009; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º, § 4º, I; e Parecer CST nº 390, de 1971. (grifos nossos)
Assim, mantém-se a glosa das despesas com material de limpeza.
b) Cursos e treinamentos
A Recorrente pleiteia a reconsideração dos gastos com cursos e treinamentos, pois alega que a qualificação de seus funcionários é essencial para o desempenho de suas atividades. A Fazenda Nacional entende que tais gastos não são essenciais ao processo produtivo.
Trata-se de uma empresa que desenvolve software, a qualificação profissional é imprescindível para a manutenção da atividade empresarial. Por tal motivo, reforma-se o v. acórdão, considerando os gastos com cursos e treinamentos essenciais ao processo produtivo e eles foram segregados no doc. 19, acostado à impugnação. Abriram divergência neste ponto os conselheiros: Ricardo Paulo Rosa e José Fernandes do Nascimento.
c) Gastos com material
A Recorrente afirma que houve a glosa de créditos decorrentes de gastos com materiais essenciais para o desenvolvimento das atividades da empresa, tais como: cabos elétricos, cartuchos, pilhas alcalinas, brocas, ferramentas em geral, fita adesiva, lâmpadas, baterias, parafusos, entre outros. 
Do acórdão da DRJ/ São Paulo, extraem-se os seguintes trechos, in verbis:
Ao compulsar o doc. 19 reunido pelo impugnante não se consegue discriminar qual seria a natureza dos gastos com materiais, há históricos como: �serviço de infra-estrutura�, �laboratório�, �serviços�, �planejamento implantação�, �reparos�, �almoxarifado�, entre outros, o que impossibilita a identificação dos bens definidos como material.
Destarte, não é possível afirmar com base na documentação acostada que se trata de cabos elétricos, cartuchos, pilhas alcalinas, brocas, ferramentas em geral, fita adesiva, lâmpadas, baterias, parafusos, entre outros, consumidos no processo produtivo. 
Realmente, há vários itens no doc. 19 onde se destaca a expressão "gastos com material", mas não se consegue discriminar a natureza de tais gastos. Assim, por falha na instrução probatória, há de se manter o decidido pela DRJ/São Paulo e, por conseguinte, a glosa de gastos com material.
d) Veículos próprios, condução e viagem nacional
Alega a Recorrente que a locomoção dos funcionários para atendimento dos clientes é uma das principais características de suas atividades, de forma que os gastos com transporte para prestação dos referidos serviços, tais como combustíveis e óleos lubrificantes, são passíveis de gerar créditos de PIS e COFINS. O objeto social da empresa consiste em desenvolver e prestar serviços de tecnologia.
Antes de analisar se o conceito pode ser considerado insumo ou não, importante observar a seguinte solução de consulta:
Solução de consulta nº 48, SRRF 08, de 16.03.2010
Contribuição para o PIS/Pasep CRÉDITO. INSUMO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Para efeito do inciso II do art. 3º da Lei Nº 10.637, de 2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado. Na atividade de prestação de serviço de assistência técnica, gastos com hospedagem, transporte, alimentação e combustíveis, realizados no deslocamento dos funcionários, não são considerados "insumos", não podendo ser considerados para fins de desconto de crédito na apuração da contribuição para o PIS não-cumulativo. CRÉDITO. ENCARGO DE DEPRECIAÇÃO. No período de 01/12/2002 a 31/01/2004, a pessoa jurídica sujeita à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, além do crédito calculado em relação ao valor dos encargos de depreciação relativos às máquinas e a equipamentos utilizados na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, pôde descontar créditos calculados em relação ao valor da depreciação de outros bens incorporados ao ativo imobilizado. A partir de 01 de fevereiro de 2004, a pessoa jurídica sujeita à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, pode descontar créditos calculados em relação à depreciação apenas de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços. Dispositivos Legais: Lei Nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Lei Nº 10.833, de 2003, arts. 3º, 15 e 93; IN SRF Nº 247, de 2002, art. 66, I, "b"; IN SRF Nº 358, de 2003, Lei Nº 10.865, de 2004, art. 21; IN SRF Nº 404, de 2004, art. 8º, I, "b". Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins CRÉDITO. INSUMO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Para efeito do inciso II do art. 3º da Lei Nº 10.637, de 2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente, aqueles bens ou serviços adquiridos de pessoa jurídica, intrínsecos à atividade, aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado. Na atividade de prestação de serviço de assistência técnica, gastos com hospedagem, transporte, alimentação e combustíveis, realizados no deslocamento dos funcionários, não são considerados "insumos", não podendo ser considerados para fins de desconto de crédito na apuração da Cofins não-cumulativa. CRÉDITO. ENCARGO DE DEPRECIAÇÃO. No período de 01/12/2002 a 31/01/2004, a pessoa jurídica sujeita à incidência não-cumulativa da Cofins, além do crédito calculado em relação ao valor dos encargos de depreciação relativos às máquinas e a equipamentos utilizados na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, pôde descontar créditos calculados em relação ao valor da depreciação de outros bens incorporados ao ativo imobilizado. A partir de 01 de fevereiro de 2004, a pessoa jurídica sujeita à incidência não-cumulativa da Cofins, pode descontar créditos calculados em relação à depreciação apenas de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços. Dispositivos Legais: Lei Nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Lei Nº 10.833, de 2003, arts. 3º, 15 e 93; IN SRF Nº 247, de 2002, art. 66, I, "b"; IN SRF Nº 358, de 2003, Lei Nº 10.865, de 2004, art. 21; IN SRF Nº 404, de 2004, art. 8º, I, "b".
Assim, não há como considerar gastos com veículos próprios, condução e viagem nacional como insumos na atividade de prestação de serviço de assistência técnica por falha na instrução probatória.
e) Mão-de-obra temporária
A Recorrente alega que os gastos com mão-de-obra temporária referem-se a cursos e treinamentos de seus funcionários. Não é o que está presente no termo de verificação fiscal, que demonstra que a conta 3630.121 registra contratação com mão-de-obra temporária. Assim, deve ser mantida a glosa por expressa vedação legal, vejam-se os dispositivos abaixo, que fundamentam a referida glosa:
Lei 10.637/2002
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 
Lei nº 10.833/2003
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
f) Manutenção de móveis e utensílios
O termo de verificação fiscal demonstra que na conta 3630.123 há despesas com a manutenção de móveis e utensílios na prestação de serviços, indicando que essas despesas sequer são aplicadas na execução dos serviços, não são insumos e não dão direito a crédito. A Recorrente, por sua vez, diz que os gastos incorridos são com a manutenção de seus equipamentos e que são condicionadas ao bom funcionamento de seus móveis e utensílios.
Assiste razão a fiscalização, não há como considerar que a manutenção de móveis e utensílios seja essencial para as finalidades da atividade da Recorrente. Por tal motivo, mantém-se a glosa de tais despesas por falta de instrução probatória. Abriram divergência neste ponto os conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, Domingos de Sá Filho e Walker Araújo.
g) Equipamento de proteção individual
Foram glosadas despesas com equipamento de proteção individual, porque não foram consideradas essenciais às atividades da Recorrente. Esta alega que tais equipamentos estão incorporados ao processo produtivo. Mais uma vez, em análise do contexto da atividade da Recorrente, trata-se de uma atividade de produção e prestação de serviços em softwares, o que não envolve risco na integridade física dos funcionários, não apresentando, assim, a característica da essencialidade que deve estar presente no conceito de insumo, assim, não gera direito a crédito os materiais de EPI. Houve divergência neste ponto dos seguintes conselheiros: Domingos de Sá Filho, Lenisa Prado Rodrigues e Ricardo Paulo Rosa.
h) Manutenção de imóveis
A fiscalização também glosou os gastos com manutenção de imóveis, pois não considerou tais dispêndios essenciais e, também, não há fundamentação legal para os referidos créditos. A Recorrente alega que a manutenção de seus imóveis é necessária para o desenvolvimento de suas atividades e que, entre as despesas incorridas para manutenção de imóveis, a Recorrente aproveitou créditos sobre despesas com aluguéis e que estes geram créditos de PIS e COFINS, sendo tal comprovação presente no doc. 19, acostado à impugnação.
Os valores com aluguéis, realmente, concedem créditos e há previsão legal para tanto, vide art. 3º, inciso IV, da Lei 10.833/2003. Contudo, a partir da análise do doc. 19, não é permitido extrair e concluir-se os supostos gastos com aluguéis, há pequenos gastos com aluguel, mas de aluguel de brocas e um item de aluguel com estacionamento, assim, por falha na instrução probatória não há como se conceder créditos em relação a tais despesas e mantém-se a glosa.
i) Assessoria jurídica
Outra glosa foi em relação às despesas com assessoria jurídica, pois a fiscalização considerou que não é aplicada na execução dos serviços. Em contrapartida, a Recorrente alega que é essencial para a manutenção de sua atividade. Não há como considerar tais despesas essenciais, assim, mantém-se a glosa.
j) Glosa das despesas lançadas nas contas do grupo 323
Nos itens 193 e 196 do termo de verificação fiscal, a fiscalização recebeu a informação da contribuinte de que as despesas lançadas nas contas do grupo 323 não se enquadrariam no conceito de insumo. A Recorrente informa que houve um equívoco de sua parte e explica que o grupo 323 possui diversas contas, nas quais são registradas despesas essenciais ao processo produtivo, como gastos com materiais, veículos próprios, manutenção de móveis e imóveis, entre outras. A única diferença entre o grupo 323 e o grupo 363, é que o primeiro grupo engloba despesas incorridas na fábrica e que o segundo grupo refere-se a despesas relacionadas à prestação de serviços. 
Para análise de tais despesas, considera-se o decidido anteriormente, com algumas despesas, concedendo direito a crédito e outras, não, já que foi analisado no presente voto o que concederia direito a crédito, por exemplo, gastos com manutenção de imóveis não concedem direito a crédito. Assim, voto por não conhecer das contas do grupo 323.
k) Pesquisa e desenvolvimento
A Recorrente alega que é empresa destinada ao desenvolvimento e comercialização de diversos tipos de equipamentos de informática. Além disso, oferece aos seus clientes serviços de assessoramento e assistência técnica, bem como serviços de processamento de dados e congêneres, monitoramento, limpeza, e integração de sistemas eletrônicos de automação, demonstrando que suas atividades são extremamente específicas e demandam grande conhecimento na área da tecnologia.
A Recorrente também alega que são despesas obrigatórias, a pesquisa e o desenvolvimento, pois há previsão no art. 11, da Lei nº 8.248/1991. Cabe esclarecer, neste argumento, que não se trata de uma despesa obrigatória, mas sim de uma condicionante para se fazer jus ao benefício da isenção de IPI, previsto no art. 4º, da Lei nº 8.248/1991.
No termo de verificação fiscal, foi questionada a base legal e a contribuinte não fundamentou em dispositivo da lei, mas justificou no quesito essencialidade.
Há que se considerar que a pesquisa e o desenvolvimento está intimamente relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que é a produção e o desenvolvimento de software. Há o quesito essencialidade, enquadrando, portanto, tais despesas como insumo, já que uma empresa que trabalha com tecnologia e não investe em pesquisa e desenvolvimento ficará fadada ao fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acórdão, considerando tais despesas como insumo no processo produtivo.
Nesse ponto, houve divergência dos seguintes conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède, José Fernandes do Nascimento e Ricardo Paulo Rosa.


3.4. Duplicidade na utilização de créditos de despesas com aquisição de licença de uso de softwares
No termo de verificação fiscal, a fiscalização descreve a seguinte irregularidade:
191 O contribuinte apresentou em 30 de Março de 2012 os lançamentos a título de despesa de aquisição de licença de software importado para revenda. Segundo o demonstrativo apresentado, o contribuinte lançou o valor integral da conta 3212117 - LICENÇA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das fichas 06A e 16A. O contribuinte está pedindo duplamente parte do valor. Os indícios são de que se trata de software importado. A admissibilidade dos créditos serão tratados nas linhas 03 das fichas 06B e 16B, portanto glosam-se esses valores pedidos nas linhas 03 das fichas 06A e 16A.
Foram apresentados documentos na fase da impugnação, que levaram a referida documentação a ser analisada novamente em diligência.
O acórdão recorrido descreve o que ocorreu em relação à duplicidade na utilização de créditos de despesas com aquisição de licença de uso de software. A duplicidade ocorreu, porque os valores foram utilizados para gerar créditos no mercado interno e relativos à importação:

123. Portanto, a fiscalização com base em demonstrativo apresentado pelo contribuinte em 30/03/2012 apurou que o mesmo item �LICENÇA USO SOFTWARE� foi utilizado pelo interessado para gerar créditos no mercado interno e créditos relativos à importação. 
124. Ao compulsar os autos não foi possível identificar este demonstrativo, peça chave para comprovar a duplicidade alegada pela fiscalização. Desta forma, os autos foram baixados em diligência para que a fiscalização: 
Segundo a fiscalização, o contribuinte estaria pleiteando o mesmo crédito em duplicidade: "Segundo o demonstrativo apresentado, o contribuinte lançou o valor integral da conta 3212117 LICENÇA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das fichas 06A e 16A".(g.n.)" (itens 191/192 do Termo de Verificação Fiscal). A autoridade fazendária deverá acostar aos autos documentos que demonstrem a irregularidade apurada. Caso haja algum impedimento técnico para tal mister, como aquele citado no item 3 do Termo de Verificação Fiscal, deverá relatar a dificuldade existente, cientificando o contribuinte acerca da origem da conclusão fiscal 
125. Ao final dos trabalhos de diligência, a autoridade fiscal elaborou a seguinte informação: 
Do SEGUNDO QUESITO: 
B - Segundo a fiscalização, o contribuinte estaria pleiteando o mesmo crédito em duplicidade: "Segundo o demonstrativo apresentado, o contribuinte lançou o valor integral da conta 3212117 LICENÇA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das fichas 06A e 16A".(g.n.)" (itens 191/192 do Termo de Verificação Fiscal). A autoridade fazendária deverá acostar aos autos documentos que demonstrem a irregularidade apurada. Caso haja algum impedimento técnico para tal mister, como aquele citado no item 3 do Termo de Verificação Fiscal, deverá relatar a dificuldade existente, cientificando o contribuinte acerca da origem da conclusão fiscal;
11 Na época do lançamento o e-processo não permitia a anexação de arquivo binário como planilhas, nem havia a possibilidade de se usar o envelopamento em pdf porque esse procedimento ainda não existia, o procedimento de envelopamento em pdf agora está extinto. 
12 Foi anexado ao e-processo, o arquivo "Razão da conta contábil 3212117 - Licença de Uso - Software - Ano 2007.xls" na folha 6028. O arquivo original está arquivado junto a delegacia. No arquivo anexado foram expostas as linhas ocultas e acrescentou-se a coluna L para facilitar a consolidação mensal. 
13 Conforme a resposta do contribuinte nas folhas 2467 e 2468 do e-processo, o arquivo corresponde ao razão da conta contábil 3112117. Da mera inspeção dos lançamentos, verifica-se que a maior parte é devida a softwares importados. 
126. A respeito desta informação, o contribuinte ponderou que após analisar a sua contabilidade não detectou qualquer duplicidade de lançamento, ressalta ainda que o Livro razão não comprovaria a suposta duplicidade, e arremata a questão sugerindo que caberia ao auditor segregar os lançamentos efetuados no DACON apontando a duplicidade. 
Ao compulsar o Razão da conta nº 3112117, acostado pelo diligenciante, (fl. 6.028) verifica-se que a afirmação da fiscalização é correta, os lançamentos se referem à aquisição de programas importados. Desta forma, deveriam ser lançados nas fichas 06B e 16B- Importação e não nas fichas 06A e 16A, destinadas à aquisições no mercado interno. Portanto correta a glosa dos valores lançados nas fichas 06A e 16A. 
A Recorrente alega que o ônus de provar a acusação do aproveitamento de créditos é da própria fiscalização e que juntou documentos contábeis da Recorrente sem comprovar qualquer duplicidade, pleiteiando, assim, o cancelamento da exigência fiscal.
Observa-se que o trabalho da fiscalização está correto e que o mesmo gasto foi utilizado tanto no mercado interno e na importação, já que a maior parte dos lançamentos é de software importado, logo, deve ser mantida a glosa nas fichas 06 e 16 A - mercado interno.
3.5. Créditos advindos da importação
A Recorrente alega que o v. acórdão recorrido manteve a glosa de todos os créditos, declarados por ela, relativos às operações de importação de serviço. Os créditos se dividem basicamente em dois tipos: i) operações com a Microsoft - cuja glosa representa um valor de R$ 50.816.628,13; ii) operações de importação.
3.5.1. Créditos decorrentes dos contratos firmados com a Microsoft para a comercialização de software
A Recorrente esclarece que a fiscalização desconsiderou os contratos para a comercialização de softwares, firmados entre a empresa, que recorre, e a Microsoft, em razão disso, glosou todos os créditos utilizados pela contribuinte em função dessas operações. A desconsideração adveio da falta de registro dos contratos e tradução. 
Outro fato foi em relação aos pagamentos e mês do DACON, isso ocorre, porque o pagamento de determinados softwares para a Microsoft demora até 60 dias para ser realizado. Portanto, ainda que determinado valor conste na conta contábil, não necessariamente constará no DACON do respectivo mês, pois o efetivo pagamento pode demorar até 60 dias para ser concluído.
A Recorrente esclarece que do montante total dos serviços importados, que foram glosados, R$ 64.507.527, 74 (e não apenas R$ 50.816.628,13), dizem respeito a operações com a Microsoft.
Foram requeridos os contratos que amparassem o período da fiscalização - janeiro de 2007 a março de 2008.
Assim, a Recorrente apresentou os dois contratos firmados com a Microsoft referentes ao período solicitado, denominados "Large Account Reseller for Select and Enterprise Agreements Authorization" (Contratos de Canal - Autorização de revendedora, na versão traduzida), os quais foram entregues com a respectiva tradução juramentada - docs. 21 e 22 da impugnação.
Após a entrega dos referidos contratos, referentes aos períodos de 1º.06.2006 a 30.06.2007 e 01º.09.2007 e 31.08.2008, a fiscalização apontou que a Recorrente teria utilizado créditos em importações realizadas em julho e agosto de 2007, período em que supostamente não haveria contrato válido firmado com a Microsoft. A Recorrente demonstra que na cláusula oito dos contratos há expressa previsão para a continuidade dos contratos em caso de continuidade da demanda.
Após a entrega dos contratos para a fiscalização, a Recorrente pediu a consularização dos contratos no país sede da Microsoft, qual seja, os Estados Unidos da América. Além da consularização dos dois contratos, já apresentados, veio a consularização de um terceiro contrato denominado "Microsoft Channel Agreement" (um contrato de acordo geral).
Ainda para comprovar as operações, a Recorrente acostou aos autos alguns dos contratos de câmbio, relacionados à remessas em discussão no auto de infração, doc. 25 a 27 da impugnação, bem como tabela por meio da qual é possível verificar a relação entre as remessas, em dólar, realizadas à Microsoft e os softwares objeto das operações - doc. 28 da impugnação.
Na sequência, alega a Recorrente que apesar de o próprio agente fiscal ter reconhecido as operações realizadas com a Microsoft, que foram glosados na fase de fiscalização por uma questão documental, a manutenção da glosa no v. acórdão recorrido foi devido ao fato de que essas operações não gerariam crédito pelo fato de o software não ser revendido, mas sim incorporado a produtos da Recorrente. Tratar-se-ia de software de prateleira - aquele comercializado em lojas, passível de tributação via ICMS - e não sob encomenda - quando o indivíduo encomenda a um programador, passível de tributação via ISS. Assim, já decidiu o Supremo Tribunal Federal, que considera o software prateleira como uma mercadoria:
EMENTA:
 I. Recurso extraordinário : prequestionamento mediante embargos de declaração (Súm. 356). A teor da Súmula 356, o que se reputa não prequestionado é o ponto indevidamente omitido pelo acórdão primitivo sobre o qual "não foram opostos embargos declaratórios". Mas se, opostos, o Tribunal a quo se recuse a suprir a omissão, por entendê-la inexistente, nada mais se pode exigir da parte (RE 210.638, Pertence, DJ 19.6.98). 
II. RE: questão constitucional: âmbito de incidência possível dos impostos previstos na Constituição: ICMS e mercadoria. Sendo a mercadoria o objeto material da norma de competência dos Estados para tributar-lhe a circulação, a controvérsia sobre se determinado bem constitui mercadoria é questão constitucional em que se pode fundar o recurso extraordinário. 
III. Programa de computador ("software"): tratamento tributário: distinção necessária. Não tendo por objeto uma mercadoria, mas um bem incorpóreo, sobre as operações de "licenciamento ou cessão do direito de uso de programas de computador" " matéria exclusiva da lide ", efetivamente não podem os Estados instituir ICMS: dessa impossibilidade, entretanto, não resulta que, de logo, se esteja também a subtrair do campo constitucional de incidência do ICMS a circulação de cópias ou exemplares dos programas de computador produzidos em série e comercializados no varejo - como a do chamado "software de prateleira" (off the shelf) - os quais, materializando o corpus mechanicum da criação intelectual do programa, constituem mercadorias postas no comércio.
(STF; RE 176626/ São Paulo; Relator: Min. Sepúlveda Pertence; Julgamento: 10.11.1998)
A Fazenda Nacional, em suas contrarrazões, pleiteia pela manutenção da glosa pelos fundamentos do v. acórdão recorrido, trecho, in verbis:
147. De início convém explicitar que a fiscalização havia efetuado a glosa dos créditos em tela, em razão da falta da apresentação de documentos comprobatórios. Desta forma, ficou impossibilitada de verificar a natureza do serviço prestado e conseqüentemente se poderia ou não originar créditos de PIS e de COFINS. Em assim sendo, após a análise dos contratos apresentados na fase de impugnação, não há nenhum óbice na análise da possibilidade ou não de os serviços gerarem créditos não cumulativos.
(...)
149. Da mesma forma, não se pode aventar a hipótese de creditamento a título de bem para revenda, pois os programas não foram revendidos, mas sim incorporados a produtos vendidos pela empresa autuada. 
A questão não é mais se a documentação foi apresentada de forma correta ou não, quesito suprido pela diligência, realizada após a apresentação da impugnação por parte da Recorrente com os documentos e o atendimento das exigências por parte da legislação - tradução juramentada, legalização no país de origem - notarizado e consularizado - e registro em Cartório de Títulos e Documentos, mas se o software, que no caso, é de prateleira, incorporado aos produtos da Recorrente, se configura insumo.
A legislação dispõe o seguinte:
Lei nº 10.685/2004
Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2o e 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1o desta Lei, nas seguintes hipóteses:
I - bens adquiridos para revenda;
II � bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 
Analisando o contexto em que se enquadra o software, percebe-se que na base de cálculo do produto, uma máquina, por exemplo, a Recorrente repassa ao consumidor o valor do contrato de licença de software que travou com a Microsoft. Ora, exemplificando, no mercado, se o consumidor compra um notebook, por exemplo, sem o programa e, posteriormente, irá comprar o programa em separado, será emitida uma nota fiscal e ele irá pagar pelo preço da licença em si do software. O fenômeno que ocorre com a incorporação do software na máquina é similar, mas em vez de comprar em separado a máquina e o software, o consumidor compra ambos no mesmo produto, pagando o preço pela máquina e software incorporado.
Quanto à caracterizá-lo como insumo, o v. acórdão entendeu que não é possível, in verbis:


Conforme observado pela autoridade fazendária, os contratos versam sobre cessão ou licença de uso de programas, em assim sendo não podem ser conceituados como insumo, definido como: �a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação� ou �serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto�. 
A Recorrente não questiona o licenciamento como insumo, mas como bem para revenda. Isso posto, considero os contratos de licenciamento da Recorrente com a Microsoft como insumo. Ademais, mantém-se o valor de R$ 50.816.628,13 para efeitos de consideração como insumo, valor apurado pela fiscalização.
3.5.2. Créditos de outras operações de importação
Os demais créditos de outras operações de importação refere-se à montagem de stands para exposição dos produtos comercializados pela Recorrente, que constituem despesas para a geração de sua receita e desempenham papel no sucesso da atividade econômica da Requerente, já que é por meio desses stands que a Requerente divulga os seus produtos. 
O cerne da questão volta-se para a discussão se a montagem de stands é essencial ou não e, portanto, se podem ser enquadrados no conceito de insumo ou não. Não é imprescindível para a atividade da Recorrente considerar gastos referente à montagem de stands para exposição de seus produtos como essencial à manutenção de suas atividades, assim, mantém-se a glosa.
4. Conclusão

Diante do exposto e fundamentado, voto por conhecer o recurso de ofício e negar provimento total. Quanto ao recurso voluntário, conheço-o, concedendo parcial provimento nos seguintes termos:
4.1. Não reconhecimento do instituto da decadência no período alegado pela Recorrente;
4.2. Em relação ao programa de inclusão digital, mantém-se a glosa em relação às receitas acima do valor, permitido na legislação, e permite-se a vendas a grandes varejistas;
4.3. Em relação aos bens para revenda, utilizados no serviço de assistência técnica, mantém-se a glosa, efetuada pela fiscalização;
4.4. No que se refere ao conceito de insumo, manteve-se a glosa em relação aos seguintes itens: material de limpeza, gastos com material, veículos próprios, condução, viagem nacional, mão-de-obra temporária, manutenção de móveis e utensílios, equipamento de proteção individual, manutenção de imóveis, assessoria jurídica e considerou-se como créditos de insumos: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento;
4.5. Quanto à duplicidade na utilização de créditos de despesas, utilizados no mercado interno e importação, manteve-se a glosa;
4.6. Por fim, no que se refere aos créditos, advindos da importação, os contratos de licenciamento com a Microsoft foram considerados como insumo. Em relação aos outros créditos, advindos da montagem de stands, manteve-se a glosa.
Sarah Maria Linhares de Araújo
Relatora
 
 



assessoria juridica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa e
desenvolvimento.

DUPLICIDADE NA UTILIZACAO DE CREDITOS DE DESPESAS.
AQUISICAO DE LICENCA DE USO DE SOFTWARE. CREDITO.
MERCADO INTERNO. IMPORTACAO. IMPOSSIBILIDADE.

CREDITOS ADVINDOS DA IMPORTACAO. Contratos de licenciamento
com a M:crosoft. Insumo.

OUTROS CREDITOS. Montagem de stands. Nio caracterizagdo como
insumo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 30/01/2007 a 31/03/2008

RECEITAS SUBMETIDAS A ALIQUOTA ZERO. PROGRAMA DE
INCLUSAO DIGITAL.

Receitas acima do valor permitido na legislagdo. Manutencdo da glosa.
Vendas a grandes varejistas. Possibilidade.

BENS PARA REVENDA. ASSISTENCIA TECNICA. Precluso o direito da
Recorrente por apresentar documentagdo na fase de recurso voluntario.

CONCEITO DE INSUMO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.
GLOSA: material de limpeza, gastos com material, veiculos préprios,
conducao, viagem nacional, mao-de-obra temporaria, manutencao de moveis
e utensilios, equipamento de protecdo individual, manuten¢do de imoveis,
assessoria juridica. APROVEITAMENTO: cursos e treinamentos, pesquisa €
desenvolvimento.

DUPLICIDADE NA UTILIZAGAO DE CREDITOS DE DESPESAS.
AQUISICAO DE LICENCA DE USO DE SOFTWARE. CREDITO.
MERCADO INTERNO. IMPORTACAO. IMPOSSIBILIDADE.

CREDITOS ADVINDOS DA IMPORTACAO. Contratos de licenciamento
com a Microsoft. Insumo.

OUTROS CREDITOS. Montagem de stands. N&o caracterizagio como
Insumo.

Recurso de Oficio Negado e Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordao os membros do Colegiado. Por maioria de votos, foi rejeitada a
prejudicial de decadéncia do crédito tributario, vencidos os Conselheiros Domingos de Sa e
Lenisa Prado, que reconheciam a ocorréncia da decadéncia. Os Conselheiros Paulo Guilherme
Dérouléde, José Fernandes do Nascimento, Walker Aratjo, Ricardo Paulo Rosa e a
Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar votaram pelas conclusoes.

Também por maioria de votos, foi negado provimento ao Recurso Voluntario
em relacdo a redug¢do do valor das vendas consideradas acima do valor permitido pela
legislacdo e em relagdo ao direito de apropriagdo de crédito vinculado aos produtos destinados
a garantia, vencido o Conselheiro Domingos de Sa, que dava provimento. O Conselheiro Paulo
Guilherme Dérouléde votou pelas conclusdes em relagdo ao segundo item.
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Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso Voluntirio em
relagdo ao alegado langamento em duplicidade dos créditos de despesas com aquisi¢ao de licenga
de uso de softwares e dado provimento ao Recurso para reconhecer o direito de crédito na
aquisi¢do de software no valor de R$ 50.816.628,13.

Também por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso
Voluntério em relagdo ao direito de apropriacdo de crédito nos gastos identificados no voto
como (i) Material Auxiliar de Produgdo, (i) Gastos com Material, (iii) Veiculos Proprios, (iv)
Condug¢do e Viagem Nacional, (v) Mao-de-Obra Temporaria, (vi) Manutengdo de Imdveis e
vii) Assessoria Juridica.

Por maioria de votos, foi dado parcial provimento ao Recurso Voluntério
para reconhecer o direito de crédito em relacdo aos gastos especificados no voto como (i)
Cursos e Treinamentos e (ii)) Pesquisa Desenvolvimento, vencidos os Conselheiros Paulo
Guilherme Dérouléde, que reconhecia o direito de crédito também para os gastos com
Manutencdo de Moveis e Utensilios e ndo reconhecia para os gastos com Pesquisa e
Desenvolvimento; o Conselheiro Domingos de Sa que também reconhecia o direito de crédito
para os gastos com Manutencdo de Moveis e Utensilios e Equipamento de Protecdo Individual,
a Conselheira Lenisa Prado que também reconhecia para os gastos com Equipamento de
Prote¢dao Individual; o Conselheiro Ricardo Paulo Rosa que reconhecia o direito de crédito
apenas para os gastos com Manutengdo de Moveis e Utensilios e Equipamento de Protegdo
Individual e o Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que ndo reconhecia o direito de
crédito para nenhum dos gastos especificados.

Por unanimidade de votos, ndo foi conhecido o Recurso Voluntario em
relagdo a glosa das Despesas Lancadas nas Contas do Grupo 323, por tratarem-se de despesas
com insumos compreendidas nos outros itens de do Recurso Voluntério

Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao Recurso de Oficio em
relacdo a exclusdo do crédito decorrente de vendas a grandes varejistas.

Fez sustentacdo oral o Dr. Luiz Paulo Romano, OAB - 14.303 - DF

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Presidente

(assinatura digital)

Sarah Maria Linhares de Aratjo - Relatora

Participaram do julgamento os Conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, José
Fernandes do Nascimento, Domingos de S& Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa

Rodrigues Prado, Paulo Guilherme Dérouléde, Sarah Maria Linhares de Araujo e Walker
Aratjo.

Relatorio



Trata-se de recursos de oficio e voluntério, que sdo originarios de autos de
infragdo, que tiveram origem a partir de dois mandados de procedimento fiscal, quais sejam: 1)
MPF - 08.1.90.00 - 2011.03179-3 - referente aos fatos juridicos tributarios da contribuicdo ao
PIS do ano de 2006; ii)) MPF - 08.1.80.00-2011-00025.5 - referente a verificacdo de
compensagdo e ressarcimento da contribuicdo ao PIS e da COFINS, ambas no sistema nao-
cumulativos no mercado interno, correspondentes ao periodo do primeiro trimestre de 2007 ao
primeiro trimestre de 2002

A coniribuinte ¢ fabricante, revendedora e prestadora de servigos de
informatica, possuindo receitas do mercado interno e externo. Além de importar mercadorias e
servicos. Assim, possui receitas cumulativas e ndo-cumulativas das contribui¢cdes em apreco.

A empresa fabrica produtos sujeitos a aliquota zero, fundamentada nos
artigos 28 a 30, da Lei n® 11.196/2005, Programa de Inclusao Digital.

O trabalho da fiscalizac¢do foi extenuante, com diversas reintimagdes fiscais
para que a contribuinte apresentasse corretamente a documentacdo. Apds os trabalhos de
auditoria, foram lavrados autos de infracdo e o correspondente termo de verificagdo fiscal, do
qual se extraem alguns trechos, que apontam as seguintes irregularidades e descrevem os fatos:

a) Classificacdo incorreta da receita de software importado como receita
cumulativa e diferencas de contribuicdo ao PIS e a COFINS apuradas entre receitas
cumulativas de softwares:

Os softwares importados reconhecidos incorretamente como
receita cumulativa nos meses de Setembro de 2007, Outubro de
2007, Novembro de 2007, Dezembro de 2007 e Marco de 2008
sdo objetos de auto infragdo no presente trabalho que é
continuagdo  do  valor  apurado no  processo  n°
19515.721850/2011-34, no qual foram lancados os meses
remanescentes de Janeiro de 2007 a Fevereiro de 2008. A
postergagdo do langcamento ocorreu devido a descoberta de
diferencgas de receitas cumulativas apuradas nesse periodo que
demandaram um aprofundamento da auditoria e que sdo objeto
de langamento nesse auto de infragdo.

b) Classificacdo incorreta de receitas com aliquota zero do programa de
inclusao digital:

O contribuinte incluiu vendas com valores superiores aqueles
constantes do Decreto N° 5.602 (original) bem como com
valores superiores aqueles constantes do Decreto N° 6.023.
Algumas dessas vendas sdo de equipamento de grande porte:
servidores.

()

No item 08 do termo de intimagdo fiscal 007/2012, de 14 de
Fevereiro de 2012, o contribuinte foi intimado a explicar o
motivo pelo qual incluiu vendas a grandes varejistas de
equipamento de informatica no programa de inclusdo digital. No
item 08 foi observado que a resposta deveria vir acompanhada
de documentagdo que suportasse a sua resposta.

O contribuinte alegou em 02 de Marco de 2012 que as vendas
foram realizadas para uso proprio de seus clientes. Afirmou que
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incluiu o IPI na base de calculo do ICMS por tratar-se de
tributagdo de venda especifica para uso e consumo e/ou
imobilizacado.

()

A intengdo da ITAUTEC de vender com o beneficio do programa
de inclusdo digital é clara. Entretanto, ndo foi apresentada
qualquer prova de que seus clientes ndo tivessem a inteng¢do de
revender ou que tivessem solicitado que a venda fosse feita com
o beneficio do programa de inclusdo digital. Ndo foi apresentado
qualquer indicio de que a ITAUTEC tenha questionado seus
clientes revendedores de equipamento de informadtica se a
compra era destinada para a imobiliza¢do.

()

O contribuinte também ndo apresentou correspondéncia de
cliente solicitando a venda dos produtos para uso
proprio/imobilizacdo. Ndo ha qualquer indicio de que o setor
comercial tenha questionado ou questione os seus clientes
revendedores de equipamento de informadtica sobre a destinag¢do
das suas compras.

A presente situacdo e a documenta¢do apresentada ndo
caracterizam a venda a varejo e consequentemente ndo permitem
a utilizagdo do beneficio do programa de inclusdo digital,
obrigando a constituigcdo do crédito tributario por langamento de
oficio.

¢) Do termo inicial da decadéncia:

O contribuinte compensou receitas cumulativas declaradas na
DCTF de Janeiro de 2007 a Marco de 2008 nos codigos de
receita 8109 (PIS) e 2172 (Cofins).

O contribuinte ndo fez qualquer tipo de pagamento ou
compensagdo de receitas ndo cumulativas de PIS e COFINS das
Lei 10.637 de 2002, Lei 10.833 de 2003 e Lei 10.865 de 2004 na
DCTF e nem faria sentido pois pede ressarcimento desses
tributos. PIS ndo cumulativo - codigo de receita - 6912. Cofins
ndo-cumulativa - codigo de receita - 5856.

Assim, o termo inicial de decadéncia das receitas ndo
cumulativas se da pelo art. 173, I do CTN, Lei 5.172 de 1966.

d) Da apuragdo dos créditos dos pedidos de ressarcimento do contribuinte:

O contribuinte apresenta problemas em seu sistema de
informagaes fiscais e de informdtica, constando esta informagdo
do presente termo, do processo 19515.720416/2012-18 e do
processo 19515.720872/2011 -87.

O descontrole do contribuinte é de tal monta que solicitou
valores de ressarcimento de PIS superiores aos valores de



créditos disponiveis declarados no Dacon do 3o trimestre de
2007 conforme demonstrado neste termo a seguir.

O mesmo fato se repete para a Cofins do 30 e 4o trimestre de
2007, solicitando de ressarcimento créditos de valores
superiores aos que possui declarados em Dacon conforme
demonstrado neste termo a seguir.

O contribuinte também utiliza para compensa¢do valores
superiores aqueles do pedido de ressarcimento da Cofins do 1o
trimestre de 2007. A analise da compensagdo serd realizada pela
autoridade competente da Derat e ndo é objeto deste termo.

Foi lancada multa regulamentar por problemas nos arquivos da
IN 86 de 2001 no processo 19515.720416/2012-18. O termo de
constatagdo e reintimagao fiscal 003/2012 de 07 de Fevereiro de
2012 e o termo de verificagdo do auto de infragdo do processo
19515.720416/2012-18, anexados ao presente processo,
sintetizam os problemas dos arquivos fiscais da IN 86/2001 do
ano de 2007 do contribuinte.

O contribuinte ndo fez qualquer tipo de pagamento ou
compensagdo de receitas ndo cumulativas de PIS e COFINS das
Lei 10.637 de 2002, Lei 10.833 de 2003 e Lei 10.865 de 2004 na
DCTF e nem faria sentido pois pede ressarcimento desses
tributos. PIS ndo cumulativo - codigo de receita - 6912. Cofins
ndo-cumulativa - codigo de receita - 5856.

Assim o termo inicial de decadéncia das receitas ndo
cumulativas se da pelo art. 173, [ do CTN, Lei 5.172 de 1966.

(grifo nosso)
()

Ainda que ndo se possa afirmar a existéncia dos créditos pedidos
pelo contribuintes devido a falta de informagoes, especialmente
dos arquivos fiscais da IN 86 de 2001, conseguiu-se apurar a
utilizacdo indevida de desconto de créditos da contribuicdo
através de outras respostas do contribuinte, impondo-se a glosa
desses valores indevidos.

e) Conceito de insumo para créditos a descontar das contribuigdes:

O conceito de insumo para desconto de crédito de bens e
servigos ndo é aplicavel a qualquer custo ou despesa necessaria
ao percebimento da receita.

f) Bens para revenda - garantia legal e contratual:

No termo de intimacdo 007/2011, de 10 de Outubro de 2011, o
contribuinte ¢ intimado a descrever o processo de movimentagao
de bens na assisténcia técnica, se o contribuinte tomou créditos
dos bens adquiridos para atendimento de garantia de produto e
se tem meios de identificar quais produtos foram utilizados para
o atendimento de garantia.

Na resposta do contribuinte, de 18 de Novembro de 2011, ele
informa que a demanda da assisténcia técnica é feita pela filial
de final CNPJ - 0089, e na resposta de 30 de Novembro ha um
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detalhamento da opera¢do da empresa. Afirma que toma crédito
na aquisi¢do de mercadorias para atendimento de garantia cujas
saidas ndo sdo tributadas pelo PIS e COFINS e que possui meios
de separar tais mercadorias, pois sdo as partes e pegas de suas
filiais de atendimento de assisténcia técnica.

()

Assim glosam-se as aquisi¢oes realizadas pelos estabelecimentos
que ndo sdo o fabril 004, por serem aquisi¢oes da assisténcia
técnica em garantia.

g) Servigos utilizados como insumos:

Foram glosados os seguintes itens que ndo foram considerados como
insumos: material auxiliar de produgdo; cursos e treinamentos; gastos com material; veiculos
proprios; conducdo e viagem nacional; mao-de-obra tempordria; manuten¢do de moveis e
utensilios; equipamento de protecao individual; manutencdo de imoveis; assessoria juridica.

A contribuinte pediu duplamente o valor no que se refere a licenga de uso de
software, tanto em relacao a linha 03, fichas 06A e 16A como na linha 03 das fichas 06B e
16B, a fiscalizagdo glosou os valores da linha 03, fichas 06A e 16A.

Outro servigo glosado foram os gastos com pesquisa e desenvolvimento por
falta de fundamentacao legal.

h) Duplicidade de créditos:

No termo de verificacdo fiscal, a fiscalizagdo descreve a seguinte
irregularidade:

191 O contribuinte apresentou em 30 de Margo de 2012 os
langamentos a titulo de despesa de aquisicdo de licenca de
software importado para revenda. Segundo o demonstrativo
apresentado, o contribuinte langou o valor integral da conta
3212117 - LICENCA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 068
e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das
fichas 064 e 16A. O contribuinte esta pedindo duplamente parte
do valor. Os indicios sdo de que se trata de software importado.
A admissibilidade dos créditos serdo tratados nas linhas 03 das
fichas 06B e 16B, portanto glosam-se esses valores pedidos nas
linhas 03 das fichas 064 e 16A.

1) Créditos de importacao

Contratos de licenciamento com a Microsoft utilizados como bem para
revenda e insumos, bem como alguns servicos utilizados como insumo, como montagem de
stands, na importagao foram glosados por falta de apresentacdo de documentagdo e com
aproveitamento indevido de créditos.

No relatorio do acérdao da impugnagdo, o julgador faz o seguinte resumo dos
créditos glosados, in verbis:



A- Contribui¢do para o PIS/PASEP (fls. 2.731/2.732): Crédito
tributario apurado de R$ 5.694.173,65 contemplando o tributo,
multa e juros de mora calculados até 04/2012. Fundamento legal
citado nas fls. 2.733/2.736;

B- Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS (fls. 2.746/2.747): Crédito tributario apurado de R$
26.394.382,37 contemplando o tributo, multa e juros de mora
calculodos até 04/2012. Fundamento legal citado nas fls
2.748/2.752.

Antes do julgamento, este foi convertido em diligéncia para analise de alguns
pontos, sendo que o primeiro ponto perdeu o objeto por posterior pagamento por parte da
contribuinte: i) apresentasse o demonstrativo e demais documentos contabeis que comprovem a
alegacao da fiscalizacdo de que a contribuinte teria aproveito em duplicidade créditos de
contribuicao ao PIS e a COFINS sobre despesas com licenca de uso de softwares nos meses de
novembro e¢ dezembro de 2007, ja que esses documentos ndo foram juntados aos auto de
infragdo; ii) analisasse a farta documenta¢do juntada pela contribuinte na impugnagdo para
comprovar a regularidade dos créditos de PIS e COFINS, aproveitados em decorréncia de
operagdes de importacdo e esclarecesse se, na visdo da fiscalizacdo, os referidos créditos
permaneceriam sem comprovagao.

Conforme mencionado acima, a contribuinte efetuou o pagamento das
exigeéncias fiscais de alguns itens do termo de verificagdo fiscal: 1) 17 a 36 - Classificagdo
incorreta da receita de sofiware importado como receita cumulativa e diferencas de
contribuicao ao PIS e a COFINS apuradas entre receitas cumulativas de softwares -, i) 155 a
159 - bens utilizados como insumos; totalizando uma quantia de R$ 232.821,28 (duzentos e
trinta e dois mil, oitocentos e vinte € um Reais e vinte e oito centavos)

Colaciona-se, abaixo, a ementa da decisdo da DRJ/Sao Paulo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2007, 2008

DECADENCIA. A falta de pagamento de tributo ou a existéncia
de dolo, fraude ou simulacdo resulta na aplicag¢do, quanto a
decadéncia, dos preceitos do art.173, I, do CTN

PROGRAMA IMPORTADO. REGIME NAO CUMULATIVO. As
receitas referentes a comercializagdo, licenciamento ou cessdo
de direito de uso de software importado se submetem ao regime
ndo cumulativo de tributacdo. Entretanto, deve ser cancelada a
exigéncia fiscal quando comprovada, na fase de impugnacdo,
que parte das receitas referem-se a programas nacionais.

RECEITAS OMITIDAS. REGIME CUMULATIVO. Diferencgas
apuradas entre as receitas indicadas no DACON e aquelas
constantes de planilhas entregues pelo contribuinte que ndo
forem justificadas, devem ser objeto de langcamento de oficio.

RECEITAS SUBMETIDAS A ALIQUOTA ZERO. PROGRAMA
DE INCLUSAO DIGITAL. Receitas que ndo se enquadram no
programa que reduziu a aliquota do tributo devem ser tributadas
no regime geral. A exclusdo do programa que reduziu a zero a
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aliquota do tributo somente deve ocorrer se de fato forem
descumpridas regras previstas no programa.

BENS PARA REVENDA. ASSISTENCIA TECNICA. Ndo hd
previsdo legal que permita a pessoa juridica fabricante de bens
destinados a venda apurar créditos da contribui¢do sobre as
despesas e gastos por ela incorridos para efetuar o conserto ou
reparo de bens de sua fabricagdo, inclusive relativos a pegas de
reposicdo neles empregados, quando executar ela propria essas
operagoes, em virtude de garantia concedida, ndo cabendo
pretender assimilar tais gastos e despesas a insumos aplicados
na produgado ou fabricag¢do daqueles bens.

BENS UTILIZADOS COMO INSUMO. Divergéncias apuradas
entre os valores informados em DACON e aqueles efetivamente
comprovados devem ser objeto de langcamento de oficio.

SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMO. Sdo os servicos
prestados por terceiros aplicados na produgdo do produto ou
prestacdo de servigo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2007, 2008

DECADENCIA. A falta de pagamento de tributo ou a existéncia
de dolo, fraude ou simulagdo resulta na aplicacdo, quanto a
decadéncia, dos preceitos do art.173, I, do CTN

PROGRAMA IMPORTADO. REGIME NAO CUMULATIVO. As
receitas referentes a comercializagdo, licenciamento ou cessdo
de direito de uso de software importado se submetem ao regime
ndo cumulativo de tributacdo. Entretanto, deve ser cancelada a
exigéncia fiscal quando comprovada, na fase de impugnagado,
que parte das receitas referem-se a programas nacionais.

RECEITAS OMITIDAS. REGIME CUMULATIVO. Diferencas
apuradas entre as receitas indicadas no DACON e aquelas
constantes de planilhas entregues pelo contribuinte que ndo
forem justificadas, devem ser objeto de langcamento de oficio.

RECEITAS SUBMETIDAS A ALIQUOTA ZERO. PROGRAMA
DE INCLUSAO DIGITAL. Receitas que ndo se enquadram no
programa que reduziu a aliquota do tributo devem ser tributadas
no regime geral. A exclusdo do programa que reduziu a zero a
aliquota do tributo somente deve ocorrer se de fato forem
descumpridas regras previstas no programa.

BENS PARA REVENDA. ASSISTENCIA TECNICA. Ndo hd
previsdo legal que permita a pessoa juridica fabricante de bens
destinados a venda apurar créditos da contribui¢do sobre as
despesas e gastos por ela incorridos para efetuar o conserto ou
reparo.de-bens de sua fabricagdo, inclusive relativos a pegas de
reposigdo neles empregados; quandoexecutar ela propria essas



operagoes, em virtude de garantia concedida, ndo cabendo
pretender assimilar tais gastos e despesas a insumos aplicados
na produgdo ou fabricag¢do daqueles bens.

BENS UTILIZADOS COMO INSUMO. Divergéncias apuradas
entre os valores informados em DACON e aqueles efetivamente
comprovados devem ser objeto de langcamento de oficio.

SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMO. Sdo os servicos
prestados por terceiros aplicados na produgdo do produto ou
presiacao de servigo.

O acordao foi parcialmente procedente a ora Recorrente no que concerne a
venda dos computadores, incluidos no programa de inclusdo digital, para grandes varejistas,
colaciona-sc, abaixo, trecho, in verbis:

72. Ao ler o texto legal conclui-se que as pessoas juridicas de
direito privado podem se beneficiar do programa de inclusdo
digital, sendo que as condigoes exigidas para usufruir deste
instituto se referem apenas a natureza do produto adquirido bem
como ao seu valor.

73. A fiscalizag¢do em seu trabalho ndo questionou a natureza do
produto negociado nem o preco acordado, arguiu somente o
porte da empresa adquirente, a auséncia de indagagdo por parte
do alienante sobre o destino a ser dado ao produto vendido
(imobilizado/revendido), bem como a falta de solicitagdo do
adquirente para a inclusdo no citado programa.

74. Os questionamentos levantados pela fiscalizagdo devem ser
respeitados, entretanto, o texto legal que criou o programa de
inclusdo digital ndo os previu como requisitos a inclusdo no
programa, desta forma, deve ser cancelada a exigéncia fiscal.

A contribuinte apresentou recurso voluntario, do qual, basicamente, se
destacam algumas argumentacoes:

a) Que os valores indicados pelo agente fiscal ndo foram apurados com base
nos documentos e informacgdes fornecidos pela Recorrente e que, ao longo da fiscalizagao, o
seu direito de defesa foi afetado, pois ndo conseguiu compreender, de forma clara, as
exigéncias da fiscalizagdo. Que os arquivos magnéticos, que foram fornecidos, seriam
imprestaveis;

b) Que a exigéncia de fatos juridicos tributarios, anteriores a 24.04.2007,
estaria extinta pelos efeitos da decadéncia;

¢) Que quanto a classificagdo incorreta de receitas de software importado
como receita cumulativa, que alguns deles sdo produzidos pela propria Requerente, sendo,
portanto, programas nacionais sujeito ao regime cumulativo de tributagdo. Acostou, na
impugnagao, contratos dos referidos softwares;

d) No que concerne a classificacdo incorreta de receitas sob aliquota zero do
programa de inclusdo digital,que nao houve inclusdo de vendas com valores superiores ao limite
permitido pela legislacio e que a fiscalizagdao, por um equivoco, ndo diferenciou CPUs e
servidores, classificando a totalidade dos equipamentos como sendo CPU e, em consequéncia,
imaginando que todas essas vendas teriam sido feitas sem o oferecimento das receitas respectivas a
tributacao do PIS/COFINS. Além disso, cumpre esclarecer que, grande parte das vendas indicadas
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pela fiscalizacdo como excedentes ao limite permitido pela legislagdo, referem-se a vendas de mais
de um produto, e que a fiscalizagdo ndo se atentou que em uma mesma nota fiscal estavam
discriminados diversos produtos;

e) Quanto a utiliza¢do indevida de créditos de PIS e COFINS em aquisi¢des
de bens para revenda, alegou que tanto as receitas de vendas de equipamentos para garantia
legal, gnanto as receitas obtidas com a concessdo de garantia contratual, estdo sujeitas ao
regime da nao-cumulativade de PIS e COFINS. A Recorrente entende que todos os bens
adquiridos para serem usados nessas garantias referem-se a bens para revenda e, portanto,
reram direito a créditos de PIS e COFINS;

f) Quanto aos creditamentos indevidos de PIS e COFINS - itens 160 a 201 do
termo de verificacdo fiscal - a Recorrente alegou que o conceito de insumo deve ser analisado
de forma ampla, de modo a contemplar a totalidade dos dispéndios essenciais para o processo
produtivo da empresa, do qual resulta a geracao de sua receita e faturamento. Vai rebater item
por item no recurso voluntario, demonstrando a necessidade de considerar determinadas
despesas como insumo;

g) Quanto a utilizacdo indevida de créditos de PIS e COFINS decorrentes de
operacdes de importagao - itens 214 a 237 do termo de verificacao fiscal. A Recorrente defende
que as mercadorias utilizadas como insumos nas operacdes de importagdo, basicamente, diziam
respeito a contratos de licenciamento de softwares firmados entre ela e a Microsoft
Corporation ("Microsoft"). Ressaltou que através desses contratos, a Recorrente adquire o
direito de comercializar softwares produzidos pela Microsoft, sendo que essa comercializagao
configura uma das principais fontes de receita tributavel da Recorrente.

Ja a Fazenda Nacional, em suas contrarrazdes, apresentadas em face do
recurso voluntario apresentado, argumenta:

a) pela ndo ocorréncia da decadéncia, pois ndo houve pagamento de PIS e

COFNS nao-cumulativos no periodo em destaque e, portanto, o prazo deve ser o do art. 173, 1,
do CTN;

b) pela manutencdo dos créditos glosados pela fiscalizag@o, pois os créditos
nao estdo relacionados com a atividade fim da empresa;

¢) pela ocorréncia da duplicidade de créditos, em que a empresa utilizou a
mesma receita tanto no mercado interno quanto no externo;

d) pela manutencao da glosa em relagdo aos créditos apurados na importagao;

e) em relagdo ao programa de inclusao digital, pela manutengdo da glosa pelo
fato de a empresa ter incluidos valores acima do permitido pela legislacao.

E o relatério.

Voto



Conselheira Sarah Maria Linhares de Araujo , Relatora
1. Dos requisitos de admissibilidade e do objeto do recurso

O Recurso Voluntario foi apresentado de modo tempestivo, sendo que a
contribuinte teve ciéncia em 10 de abril de 2015 e o recurso protocolado em 10 de abril de
2015, conforme informacdes constantes do extrato do processo. Trata-se de matéria da
competéncia deste colegiado e atende aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto,
deve ser conhecido.

A contribuinte efetuou o pagamento das exigéncias fiscais de alguns itens do
termo de verificacdo fiscal: i) 17 a 36 - Classificacdo incorreta da receita de software
importado como receita cumulativa e diferencgas de contribuicao ao PIS e a COFINS apuradas
entre receitas cumulativas de softwares -; ii) 155 a 159 - bens utilizados como insumos;
totalizando uma quantia de R$ 232.821,28 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e vinte € um
Reais e vinte e oito centavos). Assim, tal matéria resta incontroversa e ndo ha o que se discutir
no presente voto.

2. Das preliminares
2.1. Da decadéncia

A contribuinte alega, em seu recurso voluntario, que o periodo de janeiro a
abril de 2007 teria sido extinto pelos efeitos da decadéncia, uma vez que o auto de infragdo foi
lavrado em 23 de abril de 2012 e ela foi cientificada em 24 de abril de 2012. Para tanto, alega,
em seu recurso voluntario que, apesar de ndo ter havido a extingdao do crédito tributario pelo
instituto do pagamento, ela o fez pela compensagdo, conforme comprovado pelos
PER/DCOMPs anexados aos autos (doc. n° 08 da impugnacao) e pleiteia a aplicagdo do art.
150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional como contagem de prazo decadencial.

Por sua vez, a Fazenda Nacional, em suas contrarrazdes, alega que a
compensag¢do nao equivale a pagamento para fins de contagem do prazo decadencial, de modo que,
no caso de valores declarados em sede de compensagdo, sem a comprovacao do efetivo pagamento,
o prazo deve reger-se pelo disposto no art. 173, I, do CTN, devido a auséncia de recolhimento.

Analisando os PER/DCOMPs anexados aos autos, verifica-se a existéncia de um
crédito, advindo de processo judicial, por parte da contribuinte, que transitou em julgado em 21 de
setembro de 2007 ¢ a transmissao das declaragdes ocorreram em 31 de marco de 2009.

Consultemos a doutrina de EURICO MARCOS DINIZ DE SANTI a respeito da
decadéncia do direito do fisco:

A “ocorréncia ou ndo do pagamento antecipado (art. 150, § 4° e
‘caput’ do Art. 173, 1, do CTN) corresponde ao plano da eficacia
da regra abstrata que determina o dever instrumental de realizar
o pagamento antecipado. Se ndo houver tal previsdo, ndo hd o
que se falar em pagamento antecipado.

Entendemos que o sentido de pagar aqui ndo se restringe ao ato
de entregar o dinheiro a outrem com o fim de extinguir o liame
de carater patrimonial. Antes de pagar, o contribuinte ha de
empreender a constitui¢do do crédito, necessaria para identifica-
lo, pois ndo ¢ possivel extinguir. o que juridicamente ndo existe.
Para extingui-lo requer-se antes crid-lo., E o que o_pagamento
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antecipado exige. (DINIZ DE SANTI, Eurico Marcos.
Decadéncia e prescricdo no direito tributdrio. 3. ed. Sdo Paulo:
Max Limonad, 2004, p. 164/165)

Em um exercicio de hermenéutica, o cerne da questdo estd no pagamento ou nao
e também na prépria constituigdo do crédito, no caso do lancamento por homologacao, que deve
ser realizado pelo sujeito passivo.

Observando a data da transmissdo da declaragdo - PER/DCOMP - ela ocorreu em
21 de marco de 2009 e os créditos, que foram utilizados para compensar, transitaram em julgado
na data de 21 de setembro de 2007. Por sua vez, analisando a data das DCTFs - que ¢ o
instrumento por meio do qual pode ocorrer a constituigdo do crédito por meio do sujeito passivo,
observam-se as seguintes datas: i) para o periodo de janeiro de 2007 - DCTF retificadora,
apresentada em 02 de outubro de 2009; i1) para o periodo de fevereiro de 2007 - DCTF retificadora
em 24 de dezembro de 2008; iii) para o periodo de margo de 2007 - DCTF retificadora em 26 de
fevereiro de 2010; iv) para o periodo de abril de 2007 - DCTF retificadora 06 de novembro de
20009.

O STIJ reconhece a possibilidade de o sujeito passivo constituir o crédito por
meio da apresentagdo da declaracdo e evidencia a aplicacdo do art. 150, §4°, do Cddigo
Tributario Nacional, quando ha o pagamento antecipado:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS A
EXECUCAO FISCAL. DCTF. PRESCRICAO. DECLARACAO
RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARAGRAFO UNICO, 1V, DO
CTN. INTERRUPCAO DA PRESCRICAO QUE NAO SE
APLICA A ESPECIE.

1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em
13/6/2000, sendo objeto de retificacdo em 197/2003, momento
em que defende que houve a interrup¢do do prazo prescricional,
nos termos do artigo 174, 1V, do CTN.

2. A Primeira Sec¢do do STJ, em sede de recurso especial
repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de
que, nos tributos sujeitos a lancamento por homologacio, a
apresentacdo de Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais — DCTF, de Guia de Informagcdo e Apuragdo do
ICMS — GIA, ou de outra declaragio dessa natureza, prevista
em lei, é suficiente para a cobrangca dos valores nela
declarados, dispensando-se qualquer outra providéncia por
parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Secdo, julgado em 22/10/2008, DJe
28/10/2008.

3. Na hipotese de entrega de declarag¢do retificadora com
constituicao de créditos ndo declarados na original, ndo estaria
a se falar de prescri¢do, mas do instituto da decadéncia, pois
estaria a se discutir o prazo para o contribuinte constituir aquele
saldo remanescente que ndo constou quando da entrega da
declaragdo originaria. Importa registrar que ainda na hipotese
de langcamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o
momento da constituigdo do crédito e, portanto, de prazo
decadencial.



4. Ocorre que ndo ha reconhecimento de débito tributario pela
simples entrega de declaragdo retificadora, pois o contribuinte jd
reconheceu os valores constantes na declara¢do original,
quando constituiu o crédito tributario. 4 declaragdo retificadora,
tdo somente, corrigiu equivocos formais da declaragdo anterior,
ndo havendo que se falar em aplica¢do do artigo 174, paragrafo
unico, 1V, do CTN.

5. Recurso ndo provido.

(STJ, REsp 1167677 / SC; Relator: Ministro Benedito
Gongalves; Primeira Turma, Data do julgamento: 17.06.2010)
(grifos ndo constam no original)

TRIBUTARIO. DECADENCIA. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. AUSENCIA DE
PAGAMENTO. APLICACAO DA REGRA CONTIDA NO ART.
173, I, DO CTN. TERMO INICIAL. EXERCICIO SEGUINTE AO
VENCIMENTO DA OBRIGACAO. APELO NAO PROVIDO.

1. Discute-se nos autos se ja teria ocorrido decadéncia para a
constituicao dos créditos tributarios (IRPJ e CSLL) referentes a
competéncia de dezembro de 2001, com vencimento em 31.1.02,
no momento em que realizada a declaragdo retificadora pelo
contribuinte, em fevereiro de 2007.

2. No tocante aos tributos sujeitos ao lancamento por
homologacao, ndo havendo o recolhimento do tributo, o prazo
decadencial deve ser contado a partir do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ser efetuado, nos termos
do art. 173, 1, do CTN.

3. Na hipotese, como a obrigagdo venceu em 31.1.02, ndo faz
sentido considerar que o langamento substitutivo deveria ter
ocorrido em 2001 (fato gerador), porquanto, naquele ano, o
contribuinte ainda tinha prazo para pagar a divida, sendo
desnecessaria qualquer providéncia do Fisco. Assim, a
oportunidade para a realizagdo do langamento apenas surgiu em
2002, ou seja, a partir do momento que se esvaiu o prazo legal
sem o recolhimento da exagdo tributaria. Logo, o prazo
decadencial iniciou-se em 1.1.03 e findou-se em 1.1.08 e ndo em
1.1.07, como defende o recorrente.

4. Recurso especial ndo provido.

(STJ; REsp 1284664 / PE; Relator: Ministro Castro Meira;
Segunda Turma; Data do julgamento: 10.04.2012)(grifos ndo
constam no original)

No caso em analise, considerando a compensacdo como uma espécie de
extingdo do crédito tributdrio, ela somente vai ocorrer posterior a 21 de setembro de 2007,
data do transito em julgado da agdo, e a compensacao por meio do PER/DCOMP - ocorreu em
31 de marco de 2009. Assim, para os valores, compreendidos no periodo de janeiro a abril de
2007, deve-se computar a regra pelo art. 173, I, do Cédigo Tributario Nacional, uma vez que o
"suposto pagamento" ocorreu posteriormente ao fato juridico tributirio - fato gerador e no
exercicio financeiro seguinte. Assim, deixo de acolher a preliminar de decadéncia.
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Entretanto, quanto a este ponto, a maioria do colegiado, Ricardo Paulo Rosa,
José Fernandes do Nascimento, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Paulo Guilherme Déroulede
e Walker Aratjo, acolheu apenas a conclusio da relatora. Assim, conforme disposto no §8°' do
artigo 63 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015,
reproduzo abaixo os fundamentos adotados pela maioria:

"A compensagdo nao pode ser equiparada com pagamento antecipado para
efeito de contagem do prazo decadencial. S3o modalidades distintas de extingdo do crédito
iributario (art. 156 incisos VII e II do CTN), pois o pagamento decorre de uma prestacao
positiva do contribuinte de aferi¢do imediata, enquanto a compensagdo ¢ um encontro de
contas, que para sua concretizagdo, ¢ necessaria autorizagdo por lei especifica e existéncia de
créditos liquidos e certos, conforme art. 170 do CTN (REsp 1.137.738/SP, submetido ao
regime do artigo 543-C do CPC)

Neste sentido, tanto o artigo 66 da Lei n°® 8.383, de 1991, quanto artigo 74 da
Lei n° 9.430, de 1996, delegaram competéncia para a Secretaria da Receita Federal expedir
normas necessarias a efetivagdo da compensacao tributéria.

Verifica-se, pois, que a compensagao ¢ sujeita a procedimentos especificos e
a verificacdo de sua correi¢do pela Administracdo Fazendaria, implicando a possibilidade de
indeferimento do procedimento realizado pelo contribuinte.

O indeferimento da compensagdo impossibilitaria o transcorrer do prazo
decadencial, pois que o proprio fundamento para a aplicagcao do §4° do artigo 150 do CTN nao
existiria. Apenas ao final de uma decisdo definitiva poder-se-ia assegurar a existéncia ou nao
da compensacdo, o que implicaria a suspensao ou interrupgao da referida contagem, hipodtese
ndo prevista no CTN.

A institui¢do da homologacdo tacita da declaracao de compensagdo, pela MP
n°® 135, de 2003, reforca este entendimento na medida que o prazo de cinco anos ¢ contado a
partir da entrega da declaragdo de compensacgao, cujo termo final ocorre, normalmente, em data
posterior ao cinco anos do fato gerador correspondente ao débito compensado, ou seja, a
homologagao tacita do langamento prevista no art. 150, § 4° do CTN ocorreria anteriormente a
homologagdo tacita da compensacao, resultando na ilogicidade de a causa ser convalidada
posteriormente a sua conseqiiéncia.

A fluéncia do prazo decadencial nao se sujeita a evento futuro e incerto
(convalidacdo ou ndo da compensagdo), mas inicia-se conforme a existéncia das situagdes
faticas e juridicas estabelecidas nos artigos 150, §4° ¢ 173 do CTN, como decidido no REsp n°
973.733/SC, dentre as quais ndo figura a compensagao.

Concluindo no mesmo sentido da ndo equiparagao dos institutos, cita-se o
Acordao n° 103-21.749, proferido pela Terceria Camara do Primeiro Conselho de
Contribuintes:

Ementa:

' § 8° Na hipdtese em que a decisdo por maioria dos conselheiros ou por voto de qualidade acolher
apenas a-conclusdordoirelator; caberd aowelator reproduzir, no voto € na ementa do acordao, os
fundamentos adotados-pelamaioria dos/conselheiros!



EXTINCAO DO CREDITO TRIBUTARIO - COMPENSACAO E
PAGAMENTO - Distintas sdo as modalidades de extin¢cdo do
crédito tributario, pelo pagamento ou por compensagdo, como
posto no Codigo Tributario Nacional (CTN), sendo incabivel o
alargarmento da interpretagcdo do termo compensagdo para
equipard-lo a pagamento.

Excerto do voto condutor:

“No caso do s autos, alega a recorrente que efetuou o
pagamento mediante compensagdo de créditos decorrentes de
antecipagoes do IRPJ de 1995, conforme consta de seus registros
contdbeis.

A decisdo recorrida rejeitou esse argumento porquanto o $ 4° da
Lei n® 9.249/95 determinava expressamente que a op¢do seria
manifestada por meio de pagamento, ndo fazendo qualquer
referéncia a compensagdo, ndo podendo considerar a realiza¢do
integral feita por meio de compensagdo.

A questdo da extingdo do crédito tributario é tratada no artigo
156 do CTN que, dentre as dez modalidades de extingdo,
relaciona nos incisos I e Il o pagamento e a extingdo. Ja o artigo
162 do mesmo codigo indica as formas de pagamento e,
evidentemente, a compensagdo ndo constitui uma dessas formas
e é tratada em seu artigo 170.

No mesmo diapasdo, o Acérdao n°® 9303-002.384, proferido pela Camara
Superior de Recursos Fiscais:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/05/1998 a 31/12/1998

Consoante art. 62-A do Regimento Interno do CARF, “As
decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF”.

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

O prazo decadencial para a Fazenda Nacional constituir o
crédito pertinente a Cofins é de 05 anos, contados do fato
gerador na hipotese de existéncia de antecipagdo de pagamento
do tributo devido ou do primeiro dia do exercicio seguinte em
que o langamento poderia ter sido efetuado, na auséncia de
antecipagdo de pagamento.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

O excerto abaixo esclarece:
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"Ouso discordar do ilustre Conselheiro relator, pois entendo que
compensagdo e pagamento ndo se confundem, embora ambas
sejam formas de extingdo do crédito tributario, assim como a
prescricdo e a decadéncia, todas modalidades de extingdo
previstas respectivamente nos §§ 2o, lo. e 50. do art. 156 do
CTN."

Assim, ndo hd como equiparar compensagdo a pagamento, para efeito de
contager do prazo decadencial para constitui¢dao de crédito tributario.

Abriram divergéncia os conselheiros Domingos de Sa Filho e Lenisa
Rodrigues Prado.

3. No mérito

3.1. Classificacao incorreta de receitas aliquota zero do programa de
inclusio digital

A contribuinte fabrica produtos sujeitos a aliquota zero, fundamentada nos
artigos 28 a 30, da Lei n® 11.196/2005, programa de inclusdo digital. Foi fundamentado no
termo de verificagao fiscal que ela incluiu vendas com valores superiores aqueles constantes do
Decreto n° 5.602 (original) e do Decreto n® 6.023.

No que concerne a classificagdo incorreta, em resumo, as alegagdes da
fiscalizagdo sdo: i) vendas do programa de inclusdo digital acima do valor permitido na
legislagdao, por exemplo, algumas vendas sdo equipamento de grande porte: servidores; ii)
vendas a grandes varejistas de equipamento de informadtica, por meio do programa de inclusao
digital

Colaciona-se a legislagdo que fundamenta o beneficio fiscal do programa de
inclusao digital:

Lein®11.196/2005

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da Contribui¢cdo
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de
venda a varejo:

I - de unidades de processamento digital classificadas no codigo
8471.50.10 da Tabela de Incidéncia do IPI - TIPI;

Il - de mdquinas automadticas para processamento de dados,
digitais, portateis, de peso inferior a 3,5Kg (trés quilos e meio),
com tela (écran) de area superior a 140cm2 (cento e quarenta
centimetros quadrados), classificadas nos codigos 8471.30.12,
8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi;

IIl - de madquinas automaticas de processamento de dados,
apresentadas sob a forma de sistemas, do codigo 8471.49 da
Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de
processamento digital, 1 (uma) unidade de saida por video
(monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse
(unidade de entrada), classificados, respectivamente, nos
codigos 8471:50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi,



1V - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de
entrada) classificados, respectivamente, nos codigos 8471.60.52
e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a unidade de
processamento digital classificada no codigo 8471.50.10 da Tipi.

V - modems, classificados nas posicoes 8517.62.55, 8517.62.62
ou 8517.62.72 da Tipi. (Incluido pela Lei n°12.431, de 2011).

VI - maguinas automdticas de processamento de dados,
portateis, sem teclado, que tenham uma unidade central de
processamento com entrada e saida de dados por meio de uma
tela sensivel ao toque de area superior a 140 cm? (cento e
quarenta centimetros quadrados) e inferior a 600 cm? (seiscentos
centimetros quadrados) e que ndo possuam fun¢do de comando
remoto (tablet PC) classificadas na subposi¢do 8471.41 da Tipi,
produzidas no Pais conforme processo produtivo bdsico
estabelecido pelo Poder Executivo.

VI - maquinas automdticas de processamento de dados,
portateis, sem teclado, que tenham uma unidade central de
processamento com entrada e saida de dados por meio de uma
tela sensivel ao toque de drea superior a 140 cm? (cento e
quarenta centimetros quadrados) e inferior a 600 cm? (seiscentos
centimetros quadrados) e que ndo possuam fun¢do de comando
remoto (tablet PC) classificadas na subposi¢do 8471.41 da Tipi,
produzidas no Pais conforme processo produtivo bdsico
estabelecido pelo Poder Executivo. VII - telefones portdteis de
redes celulares que possibilitem o acesso a internet em alta
velocidade do tipo smartphone classificados na posig¢do
8517.12.31 da Tipi, produzidos no Pais conforme processo
produtivo basico estabelecido pelo Poder Executivo;

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais)
classificados nas posigoes 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi,
desenvolvidos no Pais conforme processo produtivo bdsico
estabelecido pelo Poder Executivo.

$ 1o Os produtos de que trata este artigo atenderdo aos termos e
condigoes estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao
valor e especificagoes técnicas.

$ 20 O disposto neste artigo aplica-se também as aquisi¢oes
realizadas por pessoas juridicas de direito privado ou por
orgaos e entidades da Administragcdo Publica Federal, Estadual
ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, as
fundacoes instituidas e mantidas pelo Poder Publico e as demais
organizagoes sob o controle direto ou indireto da Unido, dos
Estados, dos Municipios ou do Distrito Federal.

$ 30 O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas
vendas efetuadas as sociedades de arrendamento mercantil
leasing.

$ 40 Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e
pelo varejista relativas a venda dos produtos de que tratam os
incisos I, I, Il e VI do caput, devera constar a expressdo
"Produto fabricado conforme processo produtivo basico", com a
especificacdo do. ato que. aprova .o processo produtivo bdsico
respectivo.
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$ S0 As aquisi¢oes de mdquinas automdticas de processamento
de dados, nos termos do inciso Il do caput, realizadas por
orgaos e entidades da administracdo publica federal, estadual
ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, as
fundagoes instituidas e mantidas pelo poder publico e as demais
organizagoes sob o controle direto ou indireto da Unido, dos
Estados e dos Municipios ou do Distrito Federal, poderdo estar
acompanhadas de mais de uma unidade de saida por video
(monitor), mais de um teclado (unidade de entrada), e mais de
um mouse (unidade de entrada). (Incluido pela Lei n® 12.715, de
2012) (Producgdo de efeito)

$ 60 O disposto no § 50 serd regulamentado pelo Poder
Executivo, inclusive no que se refere a quantidade de videos,
teclados e mouses que poderdo ser adquiridos com beneficio.

Decreto n° 5.602/2005

Art. 1o Ficam reduzidas a zero as aliquotas da Contribui¢do
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda, a varejo, de:

1 - unidades de processamento digital classificadas no codigo
8471.50.10 da Tabela de Incidéncia do IPI - TIPI;

1l - maquinas automaticas de processamento de dados, digitais,
portateis, de peso inferior a trés quilos e meio, com tela (écran)
de area superior a cento e quarenta centimetros quadrados,
classificadas nos codigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90
da TIPI;

Il - mdquinas automaticas de processamento de dados,
apresentadas sob a forma de sistemas do codigo 8471.49 da
TIPI, contendo, exclusivamente:

a) uma unidade de processamento digital classificada no codigo
8471.50.10;

b) um monitor (unidade de saida por video) classificado no
codigo 8471.60.7;

¢) um teclado (unidade de entrada) classificado no codigo
8471.60.52; e

d) um mouse (unidade de entrada) classificado no codigo
8471.60.53;

1V - teclado (unidade de entrada) e mouse (unidade de entrada)
classificados, respectivamente, nos codigos 8471.60.52 e
8471.60.53 da TIPI, quando vendidos juntamente com unidade
de processamento digital com as caracteristicas do inciso I do
caput;

V - modens, classificados nos codigos 8517.62.55, 8517.62.62 ou
8517.62.72 da TIPI; e



VI - maquinas automadticas de processamento de dados,
portateis, sem teclado, que tenham uma unidade central de
processamento com entrada e saida de dados por meio de uma
tela sensivel ao toque de drea superior a 140 cm2 e inferior a
600 cm2, e que ndo possuam fun¢do de comando remoto (Tablet
PC) classificadas na subposi¢do 8471.41 da TIPI.

Pardgrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se também as
vendas realizadas para:

{ - Orgdos e entidades da Administragdo Publica Federal,
Lstadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta;

1I - fundacoes instituidas e mantidas pelo Poder Publico e as
demais organizagoes sob o controle direto ou indireto da Unido,
dos Estados, dos Municipios ou do Distrito Federal;

1l - pessoas juridicas de direito privado; e
1V - sociedades de arrendamento mercantil (leasing).

Art. 20 Para efeitos da redug¢do a zero das aliquotas da
Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS de que trata o
art. lo, o valor de venda, a varejo, ndo poderd exceder a:

I - R$ 2.000,00 (dois mil reais), no caso do inciso I do caput do
art. 1lo;

Il - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no caso do inciso Il do caput
do art. lo;

III - RS 4.000,00 (quatro mil reais), no caso dos sistemas
contendo unidade de processamento digital, monitor, teclado e
mouse de que trata o inciso Ill do caput do art. 1o;

1V - R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), no caso de venda
conjunta de unidade de processamento digital, teclado e mouse,
na forma do inciso IV do caput do art. 1o;

V - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), no caso do inciso V do
caput do art. lo; e

VI - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no caso do inciso
VI do caput do art. 1o.

Art. 20-A. No caso do inciso VI do caput do art. 1o e observado
o disposto no inciso VI do art. 20, a reducgdo a zero das aliquotas
da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS alcanga
somente os Tablets PC produzidos no Pais conforme processo
produtivo basico estabelecido em Portaria Interministerial dos
Ministérios do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior e
da Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo.

Art. 30 Nas vendas efetuadas na forma do art. 1o desta Lei ndo
se aplica a reten¢do na fonte da Contribui¢do para o PIS/PASEP
e da COFINS a que se referem o art. 64 da Lei no 9.430, de 27
de dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

Art-406"Este Decreto entra em vigor'na data de sua publicagdo.
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Art. 50 Fica revogado o Decreto no 5.467, de 15 de junho de
2005.

Em relag¢@o ao primeiro ponto, vendas do programa de inclusdo digital acima

S3-C3T2
Fl. 12

do valor permitido na legislagdo, a recorrente alega que efetivamente incluiu valores acima do

limite legal, mas que seria o total de RS 1.695.040,12, diferentemente, do que foi apurado pela
fiscalizacac e concluido no termo de verificacdo fiscal, que demonstra a quantia de R$
2.005.41%5,77. Ela alega que estd demonstrado no documento 13 da impugnacdo e que foi
ignorado pelo v. acorddo. A Fazenda Nacional, em suas contrarrazdes, pleiteia pela

mnanutengdo do valor da base de calculo, apurada pela fiscalizacao.

O acordao da DRJ, assim decidiu, extraem-se os seguintes trechos, in verbis:

62. Ao compulsar o doc 11 verifica-se de pronto que a respectiva
nota fiscal n° 629871 ndo faz parte do levantamento fiscal (fls.
2.623/2.633), portanto, carece de fundamento o questionamento
do contribuinte, tendo em vista que o interessado ndo comprovou
que o procedimento fiscal estava incorreto.

63. Prossigo. O contribuinte em sua defesa informa que analisou
suas vendas realizadas no ano de 2007 e elaborou a tabela (doc.
n® 12), desta forma apurou R$ 1.695.040,18 de vendas com
valores acima do permitido, ao passo que a fiscalizagdo
constatou o montante de R$ 2.005.415,47.

64. Ainda segundo a defesa, teria oferecido a tributa¢do as
vendas de produtos com valor superior ao teto legal, no valor
total de R$ 1.695.040,18, visto que esse montante teria sido
excluido das receitas aliquota zero da requerente, conforme se
verificaria no DACON do ano base de 2007 (doc. n° 13).

Ademais, ainda relata e decide:

67. O contribuinte foi intimado a apresentar demonstrativo com 0s
componentes da receita de vendas tributadas a aliquota zero na linha
08 nas fichas 07B e 17B do Dacon, discriminados por adquirente,
CNPJ do adquirente, NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul),
descri¢do do produto e valor, conforme item 15 do termo de inicio de
fiscalizagdo fls. 1.230/1.237.

68. A partir destas informagoes a fiscalizag¢do efetuou trabalho
de auditoria com o intuito de apurar vendas em montante
superior ao permitido pela legislacdo de regéncia. Portanto, o
procedimento  fiscal foi correto, com base em dados
apresentados pelo proprio contribuinte.

Por uma analise da documentagao, a contribuinte foi intimada diversas vezes

para apresentar a documentacdo fiscal e, para além disso, a legislagdo que rege o beneficio
demonstra uma obrigacdo acessoOria que torne mais facil o trabalho da fiscalizagdo, quando

determina:

Lei 11.196/2005
Art. 28.(...)

()
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§ 40 Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e
pelo varejista relativas a venda dos produtos de que tratam os
incisos I, II, IIl e VI do caput, deverd constar a expressao
""Produto fabricado conforme processo produtivo bdsico'', com
a especificacdo do ato que aprova o processo produtivo bdsico
respectivo.

A contribuinte juntou no documento 11 da impugnagdo uma nota fiscal com
um posterior demonstrativo contabil, mas que ndo héa prova robusta de uma diferenciacdo entre
o que foi tributado a aliquota zero e nao. Por fim, o documento 13 ¢ referente ao DACON de
marco a setembro ce 2007. A contribuinte anexou uma nota fiscal - doc. 11- de 30.07.2007, NF
629.871, posteriormente, no doc. 12, os demonstrativos contabeis sem as notas fiscais
correspondentes e, por fim, no doc. 13, o DACON de marco a setembro de 2007. Assim, no
que se iefere as vendas do programa de inclusdo digital, acima do valor permitido na legislagdo,
maniém-se o que foi apurado na fiscalizagdo e decidido no julgamento da DRJ, ou seja, a base de
céalculo dc RS 2.005.415,77.

Quanto ao segundo ponto, o questionamento de vendas a grandes varejistas
de equipamento de informdtica, por meio do programa de inclusdo digital, ndo ha
embasamento legal para a fiscalizagdo e assim decidiu o acorddo da DRJ com o conseguinte
cancelamento da exigéncia legal, trecho, in verbis:

72. Ao ler o texto legal conclui-se que as pessoas juridicas de
direito privado podem se beneficiar do programa de inclusdo
digital, sendo que as condi¢oes exigidas para usufruir deste
instituto se referem apenas a natureza do produto adquirido bem
como ao seu valor.

Nao ha exigéncia legal em relacdo a vendas de varejistas de qual seria a
destinacdo final. Assim, decidiu corretamente a DRJ em cancelar a exigéncia fiscal no que toca
a este ponto e mantém-se, portanto, a decisdo. Neste ponto, abriu divergéncia o Conselheiro
Domingos de Sa Filho.

3.2. Créditos de PIS e COFINS em aquisi¢coes de bens para revenda -
garantia legal e contratual

A Recorrente relata que a fiscalizagdo promoveu a glosa da integralidade de
créditos de contribuicdo ao PIS e a COFINS, utilizados pela contribuinte, em razdo da
aquisicdo de equipamentos para atendimento de garantia de seus produtos, com excecio dos
bens adquiridos por seu estabelecimento fabril.

Ela informa que oferece dois tipos de garantia: i) garantia legal - com
previsao no art. 24, do Cddigo de Defesa do Consumidor, independente de termo expresso,
onde o fornecedor ndo pode cobrar valor suplementar e € obrigado a garantir o produto ao fim
que se destina, cujas receitas, advindas de tal garantia, estdo incluidas, ainda que indiretamente,
no prego final do produto; i1) garantia contratual - acordada mediante contrato separado de
manutengdo de produtos e, em relacdo a qual, a Recorrente cobra valor suplementar que,
inclusive, ¢ tributado pela contribui¢ao ao PIS e a COFINS.

A fiscalizacdo considerou que a Recorrente ndo entregou os documentos
necessarios para a segregagao de créditos. A Recorrente considera tal argumento equivocado.
Como consequéncia, houve a glosa de todas as aquisi¢des de bens para revenda, realizadas
pelos . estabelecimentos . da -Recorrente,  com. excecdo, das -aquisicoes  feitas por seu
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estabelecimento fabril. A Recorrente, também, informa que estd discutindo a validade dos

arquivos entregues a fiscalizagdo e considerados imprestdveis por esta no processo
administrativo sob nimero 19515.720416/2012-18.

Analisando o doc. 18 da impugnagao, observa-se uma planilha que retrata a
quantidade de pecas realizadas nas trocas. Contudo, mais uma vez, a planilha ndo ¢
acompanhada dc provas mais robustas, faltou adequada instrug¢ao probatoria.

A Recorrente enquadrou a receitas de vendas de equipamentos, seja os de
rarantia legal ou garantia contratual, como bens para revenda, considerando o sistema nao-
cumulativo da contribuigdo ao PIS e a COFINS. O acordao da DRJ entendeu que ndo ha
embasamento legal para se creditar de tal receita.

A garantia, seja a legal, seja a contratual, faz parte do processo mercantil, ndo
ha como vender instrumentos tecnologicos sem a referida assisténcia técnica.
Contextualizando, percebe-se que prestar assisténcia técnica em atividade de fabricagao,
revenda e prestacdo de servigos de informatica, ¢ essencial para o funcionamento da atividade
empresarial.

Quando se fala em garantia, seja legal ou contratual, enquadra-se tal tipo de
servigo nao no conceito de fabricacdo de produtos a venda, pois a venda ja foi efetuada, mas se
estd em um momento posterior, que € o da prestagao de servigos. O fabricante, além de vender,
também presta o servigo de fornecer o servigo de assisténcia técnica como uma continuidade
do seu processo mercantil. Assim, os materiais utilizados na assisténcia técnica, que no caso, €
uma prestacao de servigo poderiam ocasionar o direito ao crédito, tanto na contribuicao ao PIS,
quanto na COFINS.

Contudo, o problema, que se pauta aqui, ¢ que a Recorrente nio havia
apresentada a documentacio conforme a fiscalizacdo havia solicitado - indicacdo do
fornecedor, preco, classificagao do produto, nome do adquirente, data da operacao, etc, fazendo
tal apresentacdo em relacdo as pecas de janeiro de 2007 somente em fase de recurso voluntario.

Vale analisar o Decreto n°® 70.235/1972, quando discorre sobre o momento de
apresentacdo da prova:

Decreto 70.235/1972
Art. 16. A impugnagdo mencionara:

()

$ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentac¢do
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente,

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.
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A prova deveria ter sido apresentada na fase de impugnagao, precluindo o
direito de a Recorrente fazer no momento de apresentacao de recurso voluntario, pois nao se
enquadra em qualquer das excecdes do art. 16, § 4°, do Decreto 70.235/1972 sob o risco de
trazer desordem processual. Assim, mantém-se a glosa dos valores utilizados em relagdao a
garantia legal e a garantia contratual.

O conselheiro Domingos de S& Filho abriu divergéncia e o conselheiro Paulo
Guilherme Dérouléde votou pelas conclusdes.

3.3. Conceito de insumo para créditos a descontar das contribuicoes
2.3.1 Bens como insumos - itens 155 a 159 do termo de verifica¢ao fiscal

A Recorrente tornou tal matéria incontroversa, vez que efetuou o pagamento
dos créditos glosados na fiscalizacao.

3.3.2. Creditamento indevido de contribuicdo ao PIS e a COFINS

A Recorrente inicia suas alegacdes, tentando estabelecer um exercicio de
hermenéutica em relagao ao conceito de insumo e termina esclarecendo que o conceito deve ser
assemelhado aos "custos de produgdo" e "despesas necessarias", previstos nos artigos 290, I, e
299, do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, porque a materialidade da contribuicao
ao PIS e a COFINS ¢ mais proxima da materialidade do IRPJ se comparada a materialidade do
IPL

Colaciona-se, abaixo, a legislacdo referenciada:
Decreto n’ 3.000/1999 - RIR
Custo de Producdo

Art. 290. O custo de produg¢do dos bens ou servigos vendidos
compreendera, obrigatoriamente :

I -0 custo de aquisi¢cdo de materias-primas e quaisquer outros
bens ou servicos aplicados ou consumidos na produgdo,
observado o disposto no artigo anterior,

II-0 custo do pessoal aplicado na producdo, inclusive de
supervisdo direta, manutengdo e guarda das instalagoes de
producdo,

1II - os custos de locagdo, manutengdo e reparo e os encargos de
depreciagdo dos bens aplicados na produgdo;

1V - os encargos de amortizagdo diretamente relacionados com a
produgdo,V - os encargos de exaustdo dos recursos naturais
utilizados na produgdo.

Paragrafo unico. A aquisi¢do de bens de consumo eventual, cujo
valor ndo exceda a cinco por cento do custo total dos produtos
vendidos no periodo de apuragdo anterior, podera ser registrada
diretamente como custo.

Despesas Necessdrias,
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Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora.

$ 1?9 Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizagdo das transagdes ou operagoes exigidas pela atividade
da empresa.

$2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operacgoes ou atividades da
empresa.

$ 3° O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagoes
pagas aos empregados, seja qual for a designagdo que tiverem.

Ademais, pede anulagdo do auto de infracdo por suposta contradigdo no
termo de verificagdo fiscal no que concerne aos valores das receitas ndo tributadas no mercado
interno e considera a fl. 79, linha 24 em contradi¢ao com a fl. 127, linha 8. Tal argumentagdo
ndo merece prosperar.

No que tange ao conceito de “insumos”, ndo deve ser considerado como um
termo de ambito fechado, tampouco extremamente amplo; a sua interpretacdo ha que se
balizada pela proporcionalidade e razoabilidade, além do dever de observar-se o contexto em
que o determinado bem ou servico estd inserido, para, entdo, poder se configurar como
necessario ou nao ao processo produtivo ou prestagdo de servigo, havendo, assim, uma
orientacdo propria na interpretacdo do conceito “insumo” a fim de atingir o principio da nao-
cumulatividade, presente na contribuicao ao PIS/PASEP e a COFINS. Assemelha-se, em parte,
aos custos de produg¢do e despesas necessarias, previstos nos artigos 290, I, e 299, do
Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, mas ndo hd uma identidade total, devendo ser
analisado caso a caso, j& que se tratam de materialidades similares, mas ndo idénticas.

Além disso, deve-se analisar também as seguintes instrugdes normativas, que
regulamentam o conceito de insumo:

Instrucdo Normativa SRF n° 404, de 12 de marco de 2004

Art. 8% Do valor apurado na forma do art. 7¢, a pessoa juridica
pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da
mesma aliquota, sobre os valores.:

I - das aquisic¢oes efetuadas no meés:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes,
utilizados como insumos: b.1) na produgdo ou fabricagdo de
bens ou produtos destinados a venda; ou b.2) na prestagdo de
Servigos;

$ 4% Para os efeitos da alinea "b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

I - utilizados na fabrica¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) a/matéria-prima; o produto intermedidrio, o material de embalagem
ecquaisquer outros|bens:que sofram alteragées,-tais como o desgaste, o
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dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo, desde que
ndo estejam incluidas no ativo imobilizado,

()
11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na presta¢do de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e

instrucao Normativa SRF n° 247, de 21 de novembro de 2002

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-
cumulativo com a aliquota prevista no art. 60 pode descontar
créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota,
sobre os valores:

1 - das aquisi¢des efetuadas no més:

()

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados
COmo InSUmos:

b.1) na fabricagdo de produtos destinados a venda; ou
b.2) na prestagdo de servigos,
()

$ 53¢ Para os efeitos da alinea " b" do inciso I do caput, entende-
se como insumos:

1 - utilizados na fabrica¢do ou produgdo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermedidrios, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagdo,
desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais,
aplicados ou consumidos na produgdo ou fabrica¢do do produto,

11 - utilizados na prestagdo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na presta¢do de servigos, desde
que ndo estejam incluidos no ativo imobilizado, e

Assim, analisando o contexto, deverd se encontrar um caminho adequado,
razoavel, para equilibrar o conceito de insumo entre as instrugdes normativas, acima
colacionadas, da Secretaria da Receita Federal e o regulamento do imposto sobre a renda.

O objeto social da Recorrente, previsto no seu estatuto social, divide-se em
dois critérios:

a) desenvolver, produzir, projetar, fabricar, comercializar, licenciar, alugar,
importar, exportar e distribuir, inclusive mediante representagdo de outras companhias:

- maquinas e equipamentos de informatica, comunicagao e telecomunicagao;
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- equipamentos eletronicos e eletro-eletronicos, mecanicos e eletronicos-
mecanicos;

- componentes, subconjuntos, acessorios, complementos, materiais de
consumo, ferrainental e demais produtos similares e afins;

- componentes microeletronicos, semicondutores e médulos de memdria;
- software, sistemas eletronicos de automacao e afins;

- moéveis, artigos do mobiliario em geral e afins;

b) desenvolver e prestar servigos:

- de infra-estrutura, instalacdo, assisténcia técnica presencial ou remota,
manutengdo, assessoramento técnico, treinamento, processamento de dados e congéneres,
monitoramento, limpeza, integracdo de sistemas eletronicos de automagao e produtos afins e
demais servigos na area de informatica e comunicagdes, servicos esses relacionados tanto para
equipamentos quanto sistemas;

- relacionados a internet e a transmissdo, tratamento, recep¢do e
armazenamento eletronico de dados.

Passa-se, entdo, a analise dos itens que foram glosados pela fiscalizacao:
a) Material auxiliar de producio

Os valores glosados pela fiscalizagdo no que concerne ao material auxiliar de
producdo sdo aqueles relativos ao material de limpeza adquirido pela Recorrente. A Fazenda
Nacional, em suas contrarrazdes, alega que material de limpeza ndo pode ser considerado
insumo, uma vez que nao ¢ aplicado diretamente no processo de producdo de produtos de
informatica, representando mera despesa operacional de manutengao.

Assiste razao a Fazenda Nacional, ndo ha como haver crédito de material de
limpeza, vez que ndo ¢ essencial ao processo produtivo de informatica.

Vide solucao de consulta, abaixo colacionada:

Solugdo de Consulta Disit/SRRF09 n° 161, de 05 de agosto de
2013

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

DESPESAS ~ NAO ~ LIGADAS A PRODUCAO.
IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO COMO INSUMO.

No regime de apuragdo ndo cumulativa da Contribui¢do para o
PIS/Pasep, ndo podem ser descontados créditos, por pessoa juridica
que exerc¢a a atividade de fabrica¢do de bens, em relagdo a despesas
com mdo-de-obra, telefone, condugdo, correios, seguros, material de
expediente, anuncio e propaganda, conservag¢do, associagbes e
sindicatos, assisténcia médica, vale-transporte, uniformes, periodicos,
sistemas, autenticagées, farmdcia, cursos de graduag¢do, material de
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limpeza, manutengdo e conservagdo, royalties, viagens, veiculos, hotéis
e restaurantes, comissoes, propaganda e publicidade.

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 35 Il e X, e § 25
I, com redagdo dada pela Lei n° 11.898, de 2009, IN SRF n* 247,
de 2002, art. 66, § 5° I, com redagdo dada pela IN SRF n*® 358,
de 2003; e Parecer CST n 390, de 1971.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social —
Cofins

DESPESAS ~ NAO  LIGADAS 4 PRODUCAO.
[MPOSSIBILIDADE DE CREDITO COMO INSUMO.

No regime de apura¢do ndo cumulativa da Cofins, ndo podem
ser descontados créditos, por pessoa juridica que exerca a
atividade de fabricagdo de bens, em relagdo a despesas com
mdo-de-obra, telefone, condugdo, correios, seguros, material de
expediente, anuncio e propaganda, conservagdo, associagoes e
sindicatos, assisténcia médica, vale-transporte, uniformes,
periodicos, sistemas, autenticagoes, farmdcia, cursos de
graduacdo, material de limpeza, manutencdo e conservagdo,
royalties, viagens, veiculos, hotéis e restaurantes, comissoes,
propaganda e publicidade.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.833, de 2003, art. 35, [l e X, e § 2%,
1, com redacdo dada pela Lei n® 11.898, de 2009; IN SRF n* 404,
de 2004, art. 8% § 4% I; e Parecer CST n”® 390, de 1971. (grifos
nossos)

Assim, mantém-se a glosa das despesas com material de limpeza.

b) Cursos e treinamentos

A Recorrente pleiteia a reconsideracdo dos gastos com cursos e treinamentos,
pois alega que a qualificacdo de seus funcionarios ¢ essencial para o desempenho de suas
atividades. A Fazenda Nacional entende que tais gastos ndo s3o essenciais ao processo
produtivo.

Trata-se de uma empresa que desenvolve software, a qualificacdo
profissional ¢ imprescindivel para a manutencdo da atividade empresarial. Por tal motivo,
reforma-se o v. acérddo, considerando os gastos com cursos e treinamentos essenciais ao
processo produtivo e eles foram segregados no doc. 19, acostado a impugnagdo. Abriram
divergéncia neste ponto os conselheiros: Ricardo Paulo Rosa e José Fernandes do Nascimento.

¢) Gastos com material

A Recorrente afirma que houve a glosa de créditos decorrentes de gastos com
materiais essenciais para o desenvolvimento das atividades da empresa, tais como: cabos
elétricos, cartuchos, pilhas alcalinas, brocas, ferramentas em geral, fita adesiva, lampadas,
baterias, parafusos, entre outros.

Do acordao da DRJ/ Sdo Paulo, extraem-se os seguintes trechos, in verbis:

Ao compulsar o doc. 19 reunido pelo impugnante ndo se
consegue discriminar qual seria a natureza dos gastos com
materiais, ha historicos como: “servico de infra-estrutura”,
‘laboratorio > n° “servigos?j0c/ (planejamento  implantagdo”,
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‘" » [ 3 » . . o 7.
reparos”, “almoxarifado”, entre outros, o que impossibilita a
identificag¢do dos bens definidos como material.

Destarte, ndo é possivel afirmar com base na documentagdo
acostada que se trata de cabos elétricos, cartuchos, pilhas
alcalinas, brocas, ferramentas em geral, fita adesiva, ldmpadas,
baterias, parafusos, entre outros, consumidos no processo
produtivo.

Realmente, hd véarios itens no doc. 19 onde se destaca a expressao "gastos
‘om material", mas ndo se consegue discriminar a natureza de tais gastos. Assim, por falha na
instrucao probatoria, ha de se manter o decidido pela DRJ/Sao Paulo e, por conseguinte, a
glosa de gastos com material.

d) Veiculos proprios, conduc¢io e viagem nacional

Alega a Recorrente que a locomocao dos funciondrios para atendimento dos
clientes ¢ uma das principais caracteristicas de suas atividades, de forma que os gastos com
transporte para prestacdo dos referidos servigos, tais como combustiveis e dleos lubrificantes,
sdo passiveis de gerar créditos de PIS e COFINS. O objeto social da empresa consiste em
desenvolver e prestar servicos de tecnologia.

Antes de analisar se o conceito pode ser considerado insumo ou nao,
importante observar a seguinte solu¢ao de consulta:

Solucdo de consulta n° 48, SRRF 08, de 16.03.2010

Contribuicdo para o PIS/Pasep CREDITO. INSUMO.
PRESTACAO DE SERVICO. Para efeito do inciso II do art. 3°
da Lei N° 10.637, de 2003, o termo insumo ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer bem ou servigo necessario
para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo somente, aqueles
bens ou servigos adquiridos de pessoa juridica, intrinsecos a
atividade, aplicados ou consumidos na fabrica¢dao do produto ou
no servigo prestado. Na atividade de prestacdo de servico de
assisténcia _técnica, gastos com _hospedagem, transporte,
alimentacdo e combustiveis, realizados no deslocamento dos
funciondrios, ndo sdo considerados "insumos", ndo podendo ser
considerados para fins de desconto de crédito na apuracdo da
contribuicdo para o PIS ndo-cumulativo. CREDITO. ENCARGO
DE DEPRECIACAO. No periodo de 01/12/2002 a 31/01/2004, a
pessoa juridica sujeita a incidéncia ndo-cumulativa da
contribui¢cdo para o PIS/Pasep, alem do crédito calculado em
relagdo ao valor dos encargos de depreciacdo relativos as
mdquinas e a equipamentos utilizados na fabricagdo de produtos
destinados a venda ou na prestagdo de servigos, pode descontar
créditos calculados em relagdo ao valor da depreciagdo de
outros bens incorporados ao ativo imobilizado. A partir de 01 de
fevereiro de 2004, a pessoa juridica sujeita a incidéncia ndo-
cumulativa da contribui¢do para o PIS/Pasep, pode descontar
créditos calculados em relagdo a depreciacdo apenas de
mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado adquiridos para utilizacdo na producdo de bens
destinados a ‘venda, ou na prestacdo de servigos. Dispositivos
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Legais: Lei N° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Lei N° 10.833, de
2003, arts. 3°, 15 e 93; IN SRF N° 247, de 2002, art. 66, I, "b";
IN SRF N’ 358, de 2003, Lei N° 10.865, de 2004, art. 21, IN SRF
N° 404, de 2004, art. 8°, I, "b". Assunto.: Contribui¢do para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins CREDITO.
INSUMO. PRESTACAO DE SERVICO. Para efeito do inciso II
do art. 3°da Lei N° 10.637, de 2003, o termo insumo ndo pode
ser interpretado como todo e qualquer bem ou servigo
necessdrio para a atividade da pessoa juridica, mas, tdo
somente, aqueles bens ou servicos adquiridos de pessoa juridica,
intrinsecos a atividade, aplicados ou consumidos na fabricag¢do
do produto ou no servigo prestado. Na atividade de prestacdo de
servico de assisténcia técnica, gastos com _hospedagem,
transporte, alimentacdo e combustiveis, realizados no
deslocamento dos funciondrios, ndo sdo considerados "insumos”,
ndo podendo ser considerados para fins de desconto de crédito
na_apuracio da Cofins ndo-cumulativa. CREDITO. ENCARGO
DE DEPRECIACAO. No periodo de 01/12/2002 a 31/01/2004, a
pessoa juridica sujeita a incidéncia ndo-cumulativa da Cofins,
além do crédito calculado em relagdao ao valor dos encargos de
depreciagdo relativos as maquinas e a equipamentos utilizados
na fabricagdo de produtos destinados a venda ou na prestagdo
de servicos, pode descontar créditos calculados em relagdo ao
valor da depreciagdo de outros bens incorporados ao ativo
imobilizado. A partir de 01 de fevereiro de 2004, a pessoa
Jjuridica sujeita a incidéncia ndo-cumulativa da Cofins, pode
descontar créditos calculados em relagdo a depreciagdo apenas
de maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado adquiridos para utilizagdo na produg¢do de bens
destinados a venda, ou na presta¢do de servigos. Dispositivos
Legais: Lei N° 10.637, de 2002, art. 3° II; Lei N° 10.833, de
2003, arts. 3°, 15 e 93; IN SRF N° 247, de 2002, art. 66, I, "b";
IN SRF N° 358, de 2003, Lei N° 10.865, de 2004, art. 21; IN SRF
N°404, de 2004, art. 8°, 1, "b".

Assim, ndo hd como considerar gastos com veiculos proprios, condugdo e
viagem nacional como insumos na atividade de prestacdo de servigo de assisténcia técnica por
falha na instru¢do probatoria.

e) Mao-de-obra temporaria

A Recorrente alega que os gastos com mao-de-obra temporaria referem-se a
cursos e treinamentos de seus funciondrios. Nao € o que esta presente no termo de verificagao
fiscal, que demonstra que a conta 3630.121 registra contratagdo com mao-de-obra temporaria.
Assim, deve ser mantida a glosa por expressa vedagao legal, vejam-se os dispositivos abaixo,
que fundamentam a referida glosa:

Lei 10.637/2002

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

()
§ 2% Ndo dara direito a crédito o valor:

1=de-mdo~de-obrapaga a-pessoafisica; e
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Lein®10.833/2003

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2* a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

)

§ 2% Nao dara direito a crédito o valor:

1 - de mdo-de-obra paga a pessoa fisica, e
f) Manutenciao de moveis e utensilios

O termo de verificagdo fiscal demonstra que na conta 3630.123 ha despesas
com a manutencdo de moveis e utensilios na prestacdo de servigos, indicando que essas
despesas sequer sdo aplicadas na execucdo dos servicos, ndo sdo insumos e ndo dao direito a
crédito. A Recorrente, por sua vez, diz que os gastos incorridos sdo com a manutencao de seus
equipamentos e que sdo condicionadas ao bom funcionamento de seus méveis e utensilios.

Assiste razdo a fiscalizagdo, ndo ha como considerar que a manutengao de
moéveis e utensilios seja essencial para as finalidades da atividade da Recorrente. Por tal
motivo, mantém-se a glosa de tais despesas por falta de instru¢do probatéria. Abriram
divergéncia neste ponto os conselheiros: Ricardo Paulo Rosa, Domingos de Sa Filho e Walker
Aratjo.

g) Equipamento de prote¢io individual

Foram glosadas despesas com equipamento de protecao individual, porque
ndo foram consideradas essenciais as atividades da Recorrente. Esta alega que tais
equipamentos estdo incorporados ao processo produtivo. Mais uma vez, em analise do contexto
da atividade da Recorrente, trata-se de uma atividade de produgdo e prestagdo de servigos em
softwares, o que nao envolve risco na integridade fisica dos funcionarios, ndo apresentando,
assim, a caracteristica da essencialidade que deve estar presente no conceito de insumo, assim,
ndo gera direito a crédito os materiais de EPI. Houve divergéncia neste ponto dos seguintes
conselheiros: Domingos de Sé Filho, Lenisa Prado Rodrigues e Ricardo Paulo Rosa.

h) Manutenc¢ao de imdveis

A fiscalizagdo também glosou os gastos com manuten¢do de imoveis, pois
ndo considerou tais dispéndios essenciais e, também, ndo ha fundamentag¢do legal para os
referidos créditos. A Recorrente alega que a manutencdo de seus imoveis ¢ necessaria para o
desenvolvimento de suas atividades e que, entre as despesas incorridas para manutengdo de
imodveis, a Recorrente aproveitou créditos sobre despesas com aluguéis e que estes geram
créditos de PIS e COFINS, sendo tal comprovacao presente no doc. 19, acostado a
impugnacao.

Os valores com aluguéis, realmente, concedem créditos e ha previsao legal
para tanto, vide art. 3°, inciso IV, da Lei 10.833/2003. Contudo, a partir da analise do doc. 19,
nao ¢ permitido extrair e concluir-se os supostos gastos com aluguéis, ha pequenos gastos com
aluguel, mas de aluguel de brocas e um item de aluguel com estacionamento, assim, por falha
na instrucao probatoria nao ha como se conceder créditos em relagdo a tais despesas e mantém-
se.a glosa.
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i) Assessoria juridica

Outra glosa foi em relacdo as despesas com assessoria juridica, pois a
fiscalizacdo considerou que ndo ¢ aplicada na execugdo dos servicos. Em contrapartida, a
Recorrente alega que € essencial para a manuten¢ao de sua atividade. Nao hd como considerar
tais despesas essenciais, assim, mantém-se a glosa.

j) Glosa <las despesas lancadas nas contas do grupo 323

Nos itens 193 ¢ 196 do termo de verificagdo fiscal, a fiscalizacao recebeu a
informacao da contribuinte de que as despesas lancadas nas contas do grupo 323 ndo se
enquadrariam no conceito de insumo. A Recorrente informa que houve um equivoco de sua
parte e explica que o grupo 323 possui diversas contas, nas quais sao registradas despesas
essenciais ao processo produtivo, como gastos com materiais, veiculos proprios, manutengdo
de mdveis e imoveis, entre outras. A unica diferencga entre o grupo 323 e o grupo 363, ¢ que o
primeiro grupo engloba despesas incorridas na fabrica e que o segundo grupo refere-se a
despesas relacionadas a prestagao de servigos.

Para analise de tais despesas, considera-se o decidido anteriormente, com
algumas despesas, concedendo direito a crédito e outras, ndo, ja que foi analisado no presente
voto o que concederia direito a crédito, por exemplo, gastos com manutengdo de imoveis nao
concedem direito a crédito. Assim, voto por ndo conhecer das contas do grupo 323.

k) Pesquisa e desenvolvimento

A Recorrente alega que ¢ empresa destinada ao desenvolvimento e
comercializagdo de diversos tipos de equipamentos de informadtica. Além disso, oferece aos
seus clientes servigos de assessoramento e assisténcia técnica, bem como servicos de
processamento de dados e congéneres, monitoramento, limpeza, e integracdo de sistemas
eletronicos de automacdo, demonstrando que suas atividades sdo extremamente especificas e
demandam grande conhecimento na 4rea da tecnologia.

A Recorrente também alega que sdo despesas obrigatdrias, a pesquisa € o
desenvolvimento, pois ha previsdao no art. 11, da Lei n® 8.248/1991. Cabe esclarecer, neste
argumento, que nao se trata de uma despesa obrigatdria, mas sim de uma condicionante para se
fazer jus ao beneficio da isengdo de IPI, previsto no art. 4°, da Lei n® 8.248/1991.

No termo de verificagdo fiscal, foi questionada a base legal e a contribuinte
nao fundamentou em dispositivo da lei, mas justificou no quesito essencialidade.

Hé que se considerar que a pesquisa € o desenvolvimento estd intimamente
relacionado com o contexto de atividade da Recorrente, que € a producdo e o desenvolvimento
de software. Ha o quesito essencialidade, enquadrando, portanto, tais despesas como insumo, ja
que uma empresa que trabalha com tecnologia e nio investe em pesquisa e desenvolvimento
ficara fadada ao fracasso. Assim, merece ser reformado o v. acdérddo, considerando tais
despesas como insumo no processo produtivo.

Nesse ponto, houve divergéncia dos seguintes conselheiros: Paulo Guilherme
Dérouléde, José Fernandes do Nascimento e Ricardo Paulo Rosa.
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3.4. Duplicidade na utilizacdo de créditos de despesas com aquisicao de
licenca de uso de softwares

No termo de verificacdo fiscal, a fiscalizagdo descreve a seguinte
irregularidade

191 O contribuinte apresentou em 30 de Margo de 2012 os
langamentos a titulo de despesa de aquisicdo de licenca de
software importado para revenda. Segundo o demonstrativo
apresentado, o contribuinte langou o valor integral da conta
3212117 - LICENCA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 068
e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das
fichas 064 e 16A. O contribuinte esta pedindo duplamente parte
do valor. Os indicios sdo de que se trata de software importado.
A admissibilidade dos créditos serdo tratados nas linhas 03 das
fichas 06B e 16B, portanto glosam-se esses valores pedidos nas
linhas 03 das fichas 064 e 16A.

Foram apresentados documentos na fase da impugnagdo, que levaram a
referida documentacao a ser analisada novamente em diligéncia.

O acordao recorrido descreve o que ocorreu em relacdo a duplicidade na
utilizacao de créditos de despesas com aquisicao de licenca de uso de software. A duplicidade
ocorreu, porque os valores foram utilizados para gerar créditos no mercado interno e relativos a
importacgao:

123. Portanto, a fiscalizagdo com base em demonstrativo
apresentado pelo contribuinte em 30/03/2012 apurou que o
mesmo item “LICENCA USO SOFTWARE” foi utilizado pelo
interessado para gerar créditos no mercado interno e créditos
relativos a importagdo.

124. Ao compulsar os autos ndo foi possivel identificar este
demonstrativo, pe¢a chave para comprovar a duplicidade
alegada pela fiscalizag¢do. Desta forma, os autos foram baixados
em diligéncia para que a fiscalizagdo:

Segundo a fiscalizagdo, o contribuinte estaria pleiteando o
mesmo crédito em duplicidade: "Segundo o demonstrativo
apresentado, o contribuinte langou o valor integral da conta
3212117 LICENCA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B
e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das
fichas 064 e 164" .(g.n.)" (itens 191/192 do Termo de Verificag¢do
Fiscal). A autoridade fazenddria deverd acostar aos autos
documentos que demonstrem a irregularidade apurada. Caso
haja algum impedimento técnico para tal mister, como aquele
citado no item 3 do Termo de Verificagcdo Fiscal, devera relatar
a dificuldade existente, cientificando o contribuinte acerca da
origem da conclusao fiscal

125. Ao final dos trabalhos de diligéncia, a autoridade fiscal
elaborou a seguinte informagdo:

Do SEGUNDO QUESITO:
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B - Segundo a fiscalizagdo, o contribuinte estaria pleiteando o
mesmo crédito em duplicidade: "Segundo o demonstrativo
apresentado, o contribuinte langou o valor integral da conta
3212117 LICENCA USO SOFTWARE nas linhas 03, fichas 06B
e 16B. Entretanto, pede parte do valor dessa nas linhas 03 das
fichas 064 e 164" .(g.n.)" (itens 191/192 do Termo de Verificag¢do
Fiscal). A autoridade fazendaria deverd acostar aos autos
documentos que demonstrem a irregularidade apurada. Caso
haja aloum impedimento técnico para tal mister, como aquele
citado no item 3 do Termo de Verificagdo Fiscal, devera relatar
a dificuldade existente, cientificando o contribuinte acerca da
origem da conclusdo fiscal;

11 Na época do lancamento o e-processo ndo permitia a
anexagdo de arquivo binario como planilhas, nem havia a
possibilidade de se usar o envelopamento em pdf porque esse
procedimento  ainda ndo existia, o procedimento de
envelopamento em pdf agora estd extinto.

12 Foi anexado ao e-processo, o arquivo "Razdo da conta
contabil 3212117 - Licenga de Uso - Software - Ano 2007.xls" na
folha 6028. O arquivo original estd arquivado junto a delegacia.
No arquivo anexado foram expostas as linhas ocultas e
acrescentou-se a coluna L para facilitar a consolida¢do mensal.

13 Conforme a resposta do contribuinte nas folhas 2467 e 2468
do e-processo, o arquivo corresponde ao razdo da conta contabil
3112117. Da mera inspe¢do dos langamentos, verifica-se que a
maior parte é devida a softwares importados.

126. A respeito desta informagdo, o contribuinte ponderou que
apos analisar a sua contabilidade ndo detectou qualquer
duplicidade de langcamento, ressalta ainda que o Livro razdo ndo
comprovaria a suposta duplicidade, e arremata a questio
sugerindo que caberia ao auditor segregar os langamentos
efetuados no DACON apontando a duplicidade.

Ao compulsar o Razdo da conta n° 3112117, acostado pelo
diligenciante, (fl. 6.028) verifica-se que a afirma¢do da
fiscalizagdo é correta, os langamentos se referem a aquisi¢do de
programas importados. Desta forma, deveriam ser lancados nas
fichas 06B e 16B- Importagdo e ndo nas fichas 064 e 164,
destinadas a aquisi¢oes no mercado interno. Portanto correta a
glosa dos valores langados nas fichas 064 e 16A.

A Recorrente alega que o 6nus de provar a acusagdo do aproveitamento de
créditos ¢ da propria fiscalizacdo e que juntou documentos contabeis da Recorrente sem
comprovar qualquer duplicidade, pleiteiando, assim, o cancelamento da exigéncia fiscal.

Observa-se que o trabalho da fiscalizagdo esta correto e que o mesmo gasto
foi utilizado tanto no mercado interno e na importacdo, ja que a maior parte dos langamentos ¢é
de software importado, logo, deve ser mantida a glosa nas fichas 06 e 16 A - mercado interno.

3.5. Créditos advindos da importacgao

A Recorrente alega que o v. acordao recorrido manteve a glosa de todos os
créditos, declarados, por, ela, relativos as.operagdes de importagdo de servigo. Os créditos se
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dividem basicamente em dois tipos: 1) operagdes com a Microsoft - cuja glosa representa um
valor de R$ 50.816.628,13; ii) operagdes de importagao.

3.5.1. Créditos decorrentes dos contratos firmados com a Microsoft para
a comercializag?o de software

A Recorrente esclarece que a fiscalizacdo desconsiderou os contratos para a
comercializagao de softwares, firmados entre a empresa, que recorre, € a Microsoft, em razao
disso, glosou todos os créditos utilizados pela contribuinte em funcdo dessas operacdes. A
lesconsideracao adveio da falta de registro dos contratos e tradugao.

Outro fato foi em relagdo aos pagamentos e més do DACON, isso ocorre,
porque o pagamento de determinados softwares para a Microsoft demora até 60 dias para ser
realizado. Portanto, ainda que determinado valor conste na conta contdbil, ndo necessariamente
constara no DACON do respectivo més, pois o efetivo pagamento pode demorar até 60 dias
para ser concluido.

A Recorrente esclarece que do montante total dos servigos importados, que
foram glosados, R$ 64.507.527, 74 (e ndo apenas R$ 50.816.628,13), dizem respeito a
operacdes com a Microsoft.

Foram requeridos os contratos que amparassem o periodo da fiscalizagdo -
janeiro de 2007 a marco de 2008.

Assim, a Recorrente apresentou os dois contratos firmados com a Microsoft
referentes ao periodo solicitado, denominados "Large Account Reseller for Select and
Enterprise Agreements Authorization" (Contratos de Canal - Autorizagdo de revendedora, na
versdo traduzida), os quais foram entregues com a respectiva tradugdo juramentada - docs. 21 e
22 da impugnacao.

Ap0s a entrega dos referidos contratos, referentes aos periodos de 1°.06.2006
a 30.06.2007 e 01°.09.2007 e 31.08.2008, a fiscalizagdo apontou que a Recorrente teria
utilizado créditos em importagdes realizadas em julho e agosto de 2007, periodo em que
supostamente ndo haveria contrato valido firmado com a Microsoft. A Recorrente demonstra
que na clausula oito dos contratos ha expressa previsao para a continuidade dos contratos em
caso de continuidade da demanda.

Apds a entrega dos contratos para a fiscalizacdo, a Recorrente pediu a
consularizagdo dos contratos no pais sede da Microsoft, qual seja, os Estados Unidos da
América. Além da consularizagdo dos dois contratos, ja apresentados, veio a consularizagdo de
um terceiro contrato denominado "Microsoft Channel Agreement" (um contrato de acordo
geral).

Ainda para comprovar as operagdes, a Recorrente acostou aos autos alguns
dos contratos de cambio, relacionados a remessas em discussdo no auto de infrag¢do, doc. 25 a
27 da impugnacao, bem como tabela por meio da qual € possivel verificar a relagdao entre as
remessas, em dolar, realizadas & Microsoft e os softwares objeto das operacdes - doc. 28 da
impugnagao.

Na sequéncia, alega a Recorrente que apesar de o proprio agente fiscal ter
reconhecido “as”'operagoes realizadas com a Microsoft, que foram glosados na fase de
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fiscalizagdo por uma questdo documental, a manuteng¢do da glosa no v. acérdao recorrido foi
devido ao fato de que essas operagdes ndo gerariam crédito pelo fato de o software nao ser
revendido, mas sim incorporado a produtos da Recorrente. Tratar-se-ia de software de
prateleira - aquele comercializado em lojas, passivel de tributacdo via ICMS - e nao sob
encomenda - quando o individuo encomenda a um programador, passivel de tributag¢ao via ISS.
Assim, ja decidiu o Supremo Tribunal Federal, que considera o software prateleira como uma
mercadoria:

EMENTA:

I.  Recurso extraordinario : prequestionamento mediante
embargos de declaragdo (Sum. 356). A teor da Sumula 356, o
que se reputa ndo prequestionado é o ponto indevidamente
omitido pelo acorddo primitivo sobre o qual "ndo foram opostos
embargos declaratorios”. Mas se, opostos, o Tribunal a quo se
recuse a suprir a omissdo, por entendé-la inexistente, nada mais
se pode exigir da parte (RE 210.638, Pertence, DJ 19.6.98).

II. RE: questdo constitucional: ambito de incidéncia possivel dos
impostos previstos na Constitui¢cdo: ICMS e mercadoria. Sendo a
mercadoria o objeto material da norma de competéncia dos
Estados para tributar-lhe a circulagdo, a controvérsia sobre se
determinado bem constitui mercadoria ¢ questdo constitucional
em que se pode fundar o recurso extraordinario.

Ill.  Programa de computador ("software"): tratamento
tributario. distingdo necessdria. Ndo tendo por objeto uma
mercadoria, mas um bem incorporeo, sobre as operagoes de
"licenciamento ou cessdo do direito de uso de programas de
computador” " matéria exclusiva da lide ", efetivamente ndo
podem os Estados instituir ICMS: dessa impossibilidade,
entretanto, ndo resulta que, de logo, se esteja também a subtrair
do campo constitucional de incidéncia do ICMS a circulagdo de
copias ou exemplares dos programas de computador produzidos
em série e comercializados no varejo - como a do chamado
"software de prateleira" (off the shelf) - os quais, materializando
o corpus mechanicum da criagdo intelectual do programa,
constituem mercadorias postas no comeércio.

(STF,; RE 176626/ Sdo Paulo, Relator: Min. Sepulveda Pertence;
Julgamento: 10.11.1998)

A Fazenda Nacional, em suas contrarrazoes, pleiteia pela manutengdo da
glosa pelos fundamentos do v. acérdao recorrido, trecho, in verbis:

147. De inicio convém explicitar que a fiscalizagdo havia
efetuado a glosa dos créditos em tela, em razdo da falta da
apresentagdo de documentos comprobatorios. Desta forma, ficou
impossibilitada de verificar a natureza do servigo prestado e
conseqiientemente se poderia ou ndo originar créditos de PIS e
de COFINS. Em assim sendo, apos a andlise dos contratos
apresentados na fase de impugnacdo, ndo ha nenhum obice na
andlise da possibilidade ou ndo de os servigos gerarem créditos
ndo cumulativos.

()
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149. Da mesma forma, ndo se pode aventar a hipotese de
creditamento a titulo de bem para revenda, pois os programas
ndo foram revendidos, mas sim incorporados a produtos
vendidos pela empresa autuada.

A questdao nao ¢ mais se a documentagao foi apresentada de forma correta ou
ndo, quesito suprido pela diligéncia, realizada apds a apresentacdo da impugnagdo por parte da
Recorrenie com os documentos e o atendimento das exigéncias por parte da legislacdo -
tradugdo juramentada, legalizagdo no pais de origem - notarizado e consularizado - e registro
em Cartorio de Titulos e Documentos, mas se o software, que no caso, ¢ de prateleira,
incorporado aos produtos da Recorrente, se configura insumo.

A legislacao dispoe o seguinte:
Lein®10.685/2004

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuragdo da contribuicdo
para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das
Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, poderdo descontar crédito, para fins de
determinag¢do dessas contribui¢des, em relagdo as importagoes
sujeitas ao pagamento das contribuig¢oes de que trata o art. 1°
desta Lei, nas seguintes hipoteses:

1 - bens adquiridos para revenda;

Il — bens e servigos utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e na producdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustivel e lubrificantes;

1l - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa
Juridica;

1V - aluguéis e contraprestagoes de arrendamento mercantil de
prédios, maquinas e equipamentos, embarcagoes e aeronaves,
utilizados na atividade da empresa;

V - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos para locagdo a terceiros ou para utiliza¢do na
produgdo de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

Analisando o contexto em que se enquadra o software, percebe-se que na
base de calculo do produto, uma maquina, por exemplo, a Recorrente repassa ao consumidor o
valor do contrato de licenga de software que travou com a Microsoft. Ora, exemplificando, no
mercado, se o consumidor compra um notebook, por exemplo, sem o programa e,
posteriormente, ird comprar o programa em separado, sera emitida uma nota fiscal e ele ira
pagar pelo preco da licenca em si do software. O fendomeno que ocorre com a incorporagao do
software na maquina ¢ similar, mas em vez de comprar em separado a maquina e o software, o
consumidor compra ambos no mesmo produto, pagando o preco pela maquina e software
incorporado.

Quanto a caracterizd-lo como insumo, o v. acérddo entendeu que ndo ¢
possivel, in verbis:
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Conforme observado pela autoridade fazendaria, os contratos
versam sobre cessdo ou licenga de uso de programas, em assim
sendo ndo podem ser conceituados como insumo, definido como:
“a matéria-prima, o produto intermediario, o material de
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacdo” ou “servigos prestados por pessoa
Jjuridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na
nrodugdo ou fabricagdo do produto”.

A Recorrente ndo questiona o licenciamento como insumo, mas como bem
para rcvenda. Isso posto, considero os contratos de licenciamento da Recorrente com a
Microsoft como insumo. Ademais, mantém-se o valor de R$ 50.816.628,13 para efeitos de
considciagdo como insumo, valor apurado pela fiscalizacao.

3.5.2. Créditos de outras operacdes de importacao

Os demais créditos de outras operagdes de importacdo refere-se a montagem
de stands para exposi¢do dos produtos comercializados pela Recorrente, que constituem
despesas para a geragdo de sua receita e desempenham papel no sucesso da atividade
econdmica da Requerente, ja que ¢ por meio desses stands que a Requerente divulga os seus
produtos.

O cerne da questdo volta-se para a discussao se a montagem de stands ¢
essencial ou ndo e, portanto, se podem ser enquadrados no conceito de insumo ou ndo. Nao ¢
imprescindivel para a atividade da Recorrente considerar gastos referente a montagem de
stands para exposi¢ao de seus produtos como essencial & manutencdo de suas atividades,
assim, mantém-se a glosa.

4. Conclusao

Diante do exposto e fundamentado, voto por conhecer o recurso de oficio e
negar provimento total. Quanto ao recurso voluntario, conheco-o, concedendo parcial
provimento nos seguintes termos:

4.1. Nao reconhecimento do instituto da decadéncia no periodo alegado pela
Recorrente;

4.2. Em relacdo ao programa de inclusao digital, mantém-se a glosa em
relacdo as receitas acima do valor, permitido na legislacdo, e permite-se a vendas a grandes
varejistas;

4.3. Em relagdo aos bens para revenda, utilizados no servigco de assisténcia
técnica, mantém-se a glosa, efetuada pela fiscalizacgao;

4.4. No que se refere ao conceito de insumo, manteve-se a glosa em relagdo
aos seguintes itens: material de limpeza, gastos com material, veiculos préprios, condugao,
viagem nacional, mao-de-obra temporaria, manuten¢do de mdveis e utensilios, equipamento de
protecao individual, manuteng¢do de imoveis, assessoria juridica e considerou-se como créditos
de insumos: cursos e treinamentos, pesquisa e desenvolvimento;
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4.5. Quanto a duplicidade na utilizagdo de créditos de despesas, utilizados no
mercado interno e importagdo, manteve-se a glosa;

4.6. Por fim, no que se refere aos créditos, advindos da importacdo, os
contratos de licenciamento com a Microsoft foram considerados como insumo. Em relagdo aos
outros créditos, advindos da montagem de stands, manteve-se a glosa.

Sarah Maria Linhares de Aratjo

Relatora
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